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Mercado financeiro eleva previsão
da inflação para 5,11% este ano

Plano Brasil Soberano
adota novas regras e mais
empresas podem aderir

www.jornalodiasp.com.br TERÇA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2026
Fundado em 5 de abril de 1933

Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,19
Venda:      5,19

Turismo
Compra:   5,21
Venda:      5,39

Compra:    5,98
Venda:       5,98

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

25º C

11º C

Terça: Dia de sol
com aumento de
nuvens a partir da
tarde. Não chove.

Previsão do Tempo
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Entrou em vigor na segunda-fei-
ra (8) as novas regras do Programa
Brasil Soberano. Agora, um número
maior de empresas poderá solicitar
linhas de crédito do programa. O
governo federal reduziu de 5% para
1% o percentual mínimo de impacto
no faturamento exigido. As mudan-
ças foram anunciadas na última se-
mana, mas passaram a valer hoje.

Com a medida, empresas ex-
portadoras e fornecedores afeta-
dos pelas tarifas impostas pelos
Estados Unidos ou pelos impac-
tos econômicos dos conflitos no
Oriente Médio poderão acessar os
financiamentos mesmo com per-
das menores de receita.  Página 3

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referência ofi-
cial da inflação no país, pas-
sou de 5,09% para 5,11%
este ano. A estimativa está
no Boletim Focus da segun-
da-feira (8),  pesquisa
divulgada semanalmente
pelo Banco Central (BC)
com a expectativa de institui-
ções financeiras para os prin-
cipais indicadores econômicos.

Com a guerra no Oriente
Médio pressionando o preço
dos combustíveis e a inflação,
a previsão para o IPCA deste
ano foi elevada pela décima
terceira semana seguida, estou-
rando o intervalo da meta que
deve ser perseguida pelo BC.

Estabelecida pelo Conse-

lho Monetário Nacional
(CMN), a meta é 3%, com in-
tervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual. Ou seja, o
limite inferior é 1,5% e o su-
perior, 4,5%.

Em abril, o preço dos ali-
mentos pressionou a inflação
oficial, que fechou em 0,67%.
O IPCA acumulado em 12
meses ficou em 4,39%, de
acordo com o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE), ainda dentro do
teto da meta de inflação.

A inflação de maio será
divulgada na próxima sexta-
feira (12) pelo IBGE.

Para 2027, a projeção da in-
flação variou de 4,02% para
4,03%. Para 2028 e 2029, as es-
timativas são de 3,65% e 3,5%,
respectivamente.       Página 3

Antonelli vence em Mônaco e dispara no campeonato
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Andrea Kimi Antonelli em Mônaco

Por Tiago Mendonça

Já são cinco vitórias con-
secutivas. Entre elas, a corri-
da mais desejada do calendá-
rio: o GP de Mônaco. O jovem
italiano Andrea Kimi Antone-
lli segue imbatível e venceu
pela quinta vez seguida na
Fórmula 1, desta vez nas ruas
de Monte Carlo. Ele largou na
pole position, fez a melhor vol-
ta e liderou a prova inteira.

Todas as possíveis amea-
ças foram neutralizadas, tanto
pelo próprio Antonelli quanto
pelo imponderável. Começan-
do pela tensão que envolveu
a primeira curva, onde estaria
lado a lado com Max Versta-
ppen, da Red Bull, que não ti-
nha nada a perder. O duelo en-
tre eles na classificação já ha-
via sido de tirar o fôlego.

Antonelli superou Versta-

ppen por apenas 0s043 para con-
seguir o primeiro lugar no grid.
Mas na corrida as esperanças do
piloto holandês duraram muito
pouco: assim que as luzes ver-
melhas se apagaram, ele nem
conseguiu sair do lugar, em fun-
ção de uma pane terminal na uni-
dade de potência.

O abandono de Verstappen
deixou o caminho livre para An-
tonelli construir seu caminho para
a vitória, sem nunca ter sido real-
mente pressionado pelos dois pi-
lotos da Ferrari que vinham logo
atrás, Lewis Hamilton e Charles
Leclerc. Parecia tudo decidido,
mas a corrida ganhou novo tem-
pero na volta 60 (do total de 78).

Lance Stroll perdeu o contro-
le do carro na Antony Noghès,
curva que antecede a reta de
chegada, e atingiu a barreira de
proteção. O safety-car foi acio-
nado e reagrupou o pelotão. Na

relargada, no mesmo ponto, foi a
vez de Leclerc escapar e bater.
Inicialmente, o monegasco, dono
da casa, culpou os freios.

Mas a direção de prova viu
que tinha algo de muito errado
naquele ponto do circuito. Parte
do asfalto recapeado recente-
mente estava se soltando, crian-
do um buraco na pista. A ban-
deira vermelha então foi agitada
e a corrida precisou ser interrom-
pida, para que os comissários
avaliassem os danos.

A corrida foi retomada meia
hora depois, com os carros ali-
nhando novamente no grid, para
uma largada convencional. Ou
seja: mais uma, talvez a última,
oportunidade dos adversários
atacarem Antonelli – que conta
com um carro que tem mais difi-
culdades no momento da larga-
da, por conta do turbo maior.

Só que outra vez o italiano

mostrou frieza, com uma relarga-
da segura, que não deu chances
a Hamilton, segundo colocado. A
partir daí, foi só comemorar a quin-
ta vitória da carreira, a quinta con-
secutiva. As coisas ficaram ainda
melhores para ele porque o rival

na corrida pelo título, George
Russell, teve um dia difícil.

Russell largou apenas em sex-
to, foi punido por excesso de ve-
locidade nos boxes, a Mercedes
se embananou no cumprimento
do pênalti e ele acabou somente

em 12º lugar, sem marcar pon-
tos. O resultado fez o britânico
cair para a terceira colocação
no campeonato, após seis eta-
pas.

Antonelli agora tem 156
pontos, contra 90 de Hamilton,
novo vice-líder, e 88 de Russell.

Pierre Gasly terminou a cor-
rida em terceiro com a Alpine,
mas também foi punido por ex-
cesso de velocidade nos bo-
xes, e caiu para sétimo. Isack
Hadjar herdou a terceira posi-
ção, conquistando o primeiro
pódio dele pela Red Bull. Em
10º, Fernando Alonso marcou
o primeiro ponto da Aston
Martin no ano.

Gabriel Bortoleto bateu na
classificação, largou dos boxes
e teve corrida discreta, chegan-
do na 11ª colocação. A próxima
etapa é o GP da Espanha, no
domingo, dia 14 de junho.

Marc Marquez imbatível na Hungria, 100ª vitória

Por Járcio Baldi

Nos circuitos anti-horári-
os, Marc Marquez, provou
que mesmo não estando
100% fisicamente é pratica-
mente imbatível. Em Balaton

Park-Hungria, nesse final de se-
mana Marc venceu as duas pro-
vas, no sábado e domingo, além
de obter a pole no grid. O espa-
nhol obteve sua 100ª corrida
contando todas as categorias e
entrou para a historia como o

terceiro maior vencedor da ca-
tegoria, atrás de Giacomo Agos-
tini (122) e Valentino Rossi (115).
A vitória também foi a 100ª da
fábrica italiana Ducati na cate-
goria.

Para a Aprilia a Curva 1, logo
a pós a largada foi, literalmente,
um desastre. Jorge Martin, que
largava em 8º cometeu um erro,
que um campeão não deveria,
segundo seu chefe Massimo Ri-
vola, e caiu, levando consigo:
Marco Bezzecchi e Raul Fernan-
dez-ambos Aprilia, Fermin Alde-
guer e Fabio Di Giannantonio,
Ducati. Di Giannantonio ainda
conseguiu retornar e terminou
em 14º, conquistando quatro
pontos. Jorge Martin foi puni-
do com duas voltas longas para
o próximo GP.

Massimo Rivola, CEO da
Aprilia, disse que a primeira coi-
sa que Martin fez após o inci-
dente foi desculpar-se com

Marco Bezzecchi. “Eu só esta-
va com medo e preocupado com
o fato de ambos terem se ma-
chucado. “Acho que hoje foi um
dia de sorte, porque ninguém se
machucou de verdade, só sen-
tiu dor. Mas conhecendo o
Marco, tenho certeza de que
eles vão lutar pela vitória nas
próximas duas corridas para
mostrar que hoje foi apenas um
dia ruim”, finalizou Rivola.

Segundo Carl Crutchlow, ve-
terano que está substituindo
Zarco na LCR Honda, foi ape-
nas um acidente de corrida.
“Ninguém, como piloto, quer
cair nem tirar outro piloto da pro-
va. Essa é a natureza dessa pri-
meira curva, como sabemos, e
sabemos que as largadas são
uma das coisas mais importan-
tes da corrida.” O brasileiro Di-
ogo Moreira disse que o dispo-
sitivo de partida, usado nas
motos da categoria, facilita esse

tipo de acidente. “Aqui é sem-
pre difícil parar a moto na Curva
1, e pior com o dispositivo”, dis-
se Diogo após a corrida, quan-
do lhe perguntaram o que tinha
visto do acidente. E continuou:
“Hoje fui um pouco mais suave
na Curva 1, porque ontem [na
Sprint] freei muito tarde, então
disse a mim mesmo: ‘Tudo bem,
é uma corrida longa, então no
final só precisamos passar a
Curva 1 e depois disso começar
a prova’ finalizou.

Talvez seja o momento de
retirar o dispositivo de larga-
da, já que a partir do próximo
ano eles estarão proibidos.
Jack Miller foi uníssono a Di-
ogo Moreira e disse que o
grande problema da Curva 1 foi
o dispositivo de largada. “O
Jorge [Martin] estava tentan-
do destravar o dispositivo, a
moto deu um salto e, quando
começou a saltar, fica difícil

pará-la”, disse Miller, em co-
mentários que contradiziam a
opinião do CEO da Aprilia Ra-
cing, Massimo Rivola, que atri-
buiu a queda a um erro de fre-
nagem cometido por Martin.
“Eu venho dizendo desde Bar-
celona, a mesma coisa: tirem
os dispositivos de largada, e
todos ficamos no mesmo ní-
vel” finalizou Miller.

Fabio Quartararo não con-
seguiu receber a bandeira
quadriculada pela primeira vez
na temporada. Após passar
pelo episódio da Curva 1, e
estar em sexto atrás de Miller,
o francês começou a ter pro-
blemas nas frenagens, culmi-
nando com duas penalizações
de volta longa por “cortar ca-
minho” já que o piloto tinha
dificuldades em parar. O pro-
blema em sua M1 fez com que
o francês fosse para os boxes
a quatro voltas do final.

Acosta #37 não suportou a pressão de Marc Marquez #93

Fo
to

/ M
ot

oG
P

Escolas de São Paulo abrem
inscrições para alimentação

durante as férias
  Página 2

Gás do Povo libera nova rodada
de vales nesta quarta (10)

PEC no Senado facilita
cooptação do Banco Central,

dizem economistas
A autonomia financeira e or-

çamentária do Banco Central (BC),
prevista em proposta de emenda
à Constituição (PEC), em tramita-
ção no Senado, facilita a coopta-

ção pelo setor financeiro da au-
toridade monetária responsável
por regular e fiscalizar a área, além
de favorecer a manutenção dos
altos juros no Brasil.     Página 6
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estado alcança 75% de conclusão
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A PALAVRA - ”E em nenhum outro há salvação, porque tam-
bém debaixo do céu nenhum outro nome há, dado entre os ho-
mens, pelo qual devamos ser salvos” Atos 4:12
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A duplicação da maior ponte de São Paulo também exige operação sobre o Rio Tietê, com balsas,
embarcações de apoio e fundações dentro do rio

A obra de duplicação da mai-
or ponte do estado de São Pau-
lo chegou a 75% de conclusão.
A ponte Engenheiro Gilberto
Paim Pamplona tem 2,4 quilôme-
tros de extensão e liga os muni-
cípios de Novo Horizonte e Pon-
gaí. As obras têm previsão para
serem entregues ainda neste
ano.

A obra em andamento não
substitui a ponte atual. Trata-se
da construção de uma estrutura
paralela no sentido leste da Ro-
dovia Dr. Mário Gentil (SP-333),
entre os quilômetros 229 e 232.

Com a duplicação, a nova
ponte terá duas faixas de rola-
mento, enquanto a estrutura
existente será revitalizada e
adaptada para pedestres e ciclis-

tas, com reforço de iluminação.
O investimento total será de R$
387,3 milhões (base abril/26).

O projeto prevê um vão cen-
tral de 125 metros e o uso de 208
vigas pré-moldadas, cada uma
com 41 metros de comprimento
e 74 toneladas. Essas vigas são
produzidas no próprio canteiro
de obras, em uma usina instala-
da no local, o que acelera o cro-
nograma de execução.

A duplicação da maior ponte
de São Paulo também exige ope-
ração sobre o Rio Tietê, com bal-
sas, embarcações de apoio e
fundações dentro do rio. Das
124 estacas que dão sustenta-
ção às novas faixas, 112 estarão
dentro do rio.

Além disso, a obra utiliza vi-

gas pré-moldadas de concreto e,
no vão central, o método de ba-
lanços sucessivos, pensado
para manter a navegação da Hi-
drovia Tietê-Paraná durante a
execução.

Impacto logístico na região
A duplicação da ponte En-

genheiro Gilberto Paim Pamplo-
na deve ampliar a segurança e
melhorar a mobilidade no no-
roeste paulista. Com isso, o im-
pacto será logístico, porque a
ponte serve para o escoamen-
to da produção agrícola e in-
dustrial da região.

Mais de 1,3 milhão de veícu-

los passam pela maior ponte de
São Paulo durante o ano. A lo-
calização também se conecta à
Hidrovia Tietê-Paraná, por onde
passaram, em 2024, 959 mil tone-
ladas de soja, 403 mil toneladas
de cana-de-açúcar e 81,5 mil pas-
sageiros.

Cuidados ambientais
Como parte da nova ponte

está sendo construída dentro do
Rio Tietê, a obra adota medidas
para evitar que solo, água com
sedimentos e animais aquáticos
sejam afetados durante a execu-
ção das fundações. Todo o ma-
terial retirado de dentro dos tu-

bos usados na construção das
estacas é separado e decanta-
do. Depois disso, o solo é anali-
sado e encaminhado para des-
carte adequado, fora do leito do
rio.

Já nas margens, equipes com
biólogos e veterinários isolam
trechos e resgatam peixes antes
das intervenções.

SP Pra Toda Obra
A duplicação da maior pon-

te do estado integra um pacote
de obras de mobilidade do Go-
verno de São Paulo: o SP Pra
Toda Obra, que completou um
ano em maio deste ano. O maior

programa de infraestrutura viá-
ria da história do estado, regis-
trou em seu primeiro ano R$ 144,6
bilhões em investimentos públi-
cos e privados.

São 61,8 mil quilômetros de
rodovias, o equivalente a uma
volta e meia na Terra. Em um ano,
o total de intervenções alcançou
4,3 mil obras públicas e priva-
das. O programa abrange proje-
tos até 2055, consolidando
ações estratégicas de política de
Estado em longo prazo.

O avanço vem acompanha-
do de importantes marcos para
a mobilidade em São Paulo, como
a primeira etapa do trecho norte
do Rodoanel Mário Covas, obra
retomada nesta gestão após seis
anos de paralisação, e novas
concessões, como a Rota Mo-
giana e o Lote Novo Litoral.

Outro grande projeto incor-
porado ao SP Pra Toda Obra é o
Túnel Santos-Guarujá, obra
aguardada há mais de 100 anos
pelos moradores da Baixada
Santista que finalmente vai sair
do papel, com investimento es-
timado em R$ 6,8 bilhões.

Entre as obras, há iniciativas
do DER (Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado de
São Paulo) e das concessionári-
as reguladas pela Artesp (Agên-
cia de Transporte do Estado de
São Paulo). O programa abran-
ge obras concluídas a partir de
2023, intervenções em andamen-
to e as futuras a serem iniciadas.
(Governo de SP)

Perfumes têm alta de 15% para o Dia
dos Namorados, segundo Procon-SP
O Procon-SP registrou alta de

até 15% no preço de perfumes
na época do Dia dos Namora-
dos, comemorado no próximo
dia 12, comparando 2025 a 2026.
Por exemplo, um frasco do eau
de toilette Blue Seduction
(50ml) que, em média, valia R$
139,60, recentemente é encon-
trado a R$ 187,47.

Esse dado tem como base um
levantamento recente de preços
de perfumes realizado pela equi-
pe de Estudos e Pesquisas do
Procon-SP. Em relação ao ano
passado, houve, em média, um
acréscimo 14,78% no preço.

A iniciativa também compa-
rou o preço de buquês de rosas
vermelhas e constatou que o
acréscimo foi de 3,71%. O Índice
de Preços ao Consumidor – IPC-
SP da FIPE registrou no mesmo
período variação de 3,50%.

Foram comparados os preços
de 31 perfumes importados co-
muns entre as pesquisas rea-
lizadas em abril de 2025 e abril
de 2026, com base na coleta
de preços em seis e-commerce
a partir de pesquisa realizada
com IP na região central pau-
listana. Também foram compa-
rados os valores de quatro bu-
quês de rosas simples vermelhas,
contendo 6 e 12 unidades, culti-
vadas nacionalmente e importa-
das da Colômbia.

O Procon-SP orienta que o
consumidor compare os preços
praticados por diferentes estabe-
lecimentos e também considere a
relação qualidade e quantidade
do produto. Além das formas de
pagamento oferecidas e a políti-

ca de troca.
Fazer uma breve pesquisa

online pode ajudar, inclusive ve-
rificando se é mais vantajoso
comprar na loja física ou virtual.

Orientações ao consumidor
no Dia dos Namorados

Além da importância de pes-
quisar os preços, o Procon-SP
reforça outras recomendações
aos consumidores que preten-
dem presentear nesta data.

No caso de compras feitas em
lojas físicas, a legislação não obri-
ga o estabelecimento a efetuar a
troca do produto por motivo de
gosto ou tamanho, a menos que
no momento da venda tenha se
comprometido com o cliente a
fazê-lo (por meio de informação
na etiqueta, em cartaz, ou na
nota fiscal, por exemplo). Deste
modo, antes de comprar, é im-
portante procurar ter informa-
ções sobre as condições de tro-
ca do estabelecimento.

Nas compras online, o Códi-
go de Defesa do Consumidor pre-
vê a possibilidade de desistên-
cia da compra em até sete dias, a
contar da data da aquisição ou
do recebimento do produto. Os
valores pagos pelo consumidor
deverão ser devolvidos.

Ao comprar cosméticos,
como perfumes, maquiagens,
loções e cremes, é fundamen-
tal observar a embalagem com
atenção; ela deve conter infor-
mações como modo de uso,
composição, prazo de validade,
volume, condições de armaze-
namento, dados do fabricante
ou importador e o número de re-
gistro na Anvisa – todas em lín-

Procon-SP realiza monitoramento de preços de comércios
gua portuguesa.

Compras online
Ao fazer compras online, a

dica é pesquisar antecipadamen-
te sobre a reputação do site, ve-
rificando se há informações
como CNPJ, endereço físico e
canais de contato. Buscar reco-
mendação com amigos e conhe-
cidos pode ajudar.

Observar os prazos de entre-
ga, o valor do frete e a política de
troca são atitudes que devem ser
adotadas.

Além disso, é preciso ficar
atento para não cair em golpes,
que costumam aumentar em da-
tas comemorativas. Ter cuidado
com mensagens recebidas atra-
vés de aplicativos de mensa-
gens, SMS, e-mail ou redes soci-
ais, não clicar nos links enviados
e não compartilhar mensagens
deste tipo; desconfiar de ofertas
muito vantajosas, que prometem
prêmios ou preços muito abaixo
do mercado. Os fretes costumam
ser pagos por quem envia o

presente, deste modo, é bom
confirmar a necessidade de pa-
gar quando receber o produto.

Contratação de serviços
Se a opção for um jantar, a dica

é conferir se há necessidade de
reserva, se o local cobra taxa de
serviço, couvert artístico – que
pode ser cobrado se houver mú-
sica ou outra manifestação artís-
tica ao vivo – ou taxa de rolha.
Checar outras características do
local evita surpresas – se tem
estacionamento, qual a faixa de
preço, tipo de refeição etc.

No caso de hotéis e motéis é
indicado verificar possibilidades de
acomodação, preços, as formas de
pagamento e quantas horas com-
preendem a diária ou a pernoite. Os
preços dos itens contidos no frigo-
bar também devem ser informados
previamente e por escrito.

As informações sobre servi-
ços e cobranças devem ser feitas
de forma antecipada, clara e ob-
jetiva pelo estabelecimento. (Go-
verno de SP)
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Escolas de SP abrem inscrições para
alimentação durante as férias
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A partir desta segunda-feira
(8), estão abertas as inscrições
para alimentação durante o perí-
odo de férias nas escolas esta-
duais de São Paulo. Os familiares
dos estudantes devem realizar
um cadastro até 26 de junho por
meio da Secretaria Escolar Digi-
tal ou diretamente na unidade de
ensino do aluno.

O período de recesso será
entre os dias 7 e 23 de julho,
de acordo com o calendário
escolar da Secretaria da Edu-

cação do Estado de São Paulo
(Seduc-SP).

Durante as férias, as refei-
ções serão servidas de segun-
da a sexta-feira, das 11h às
13h30, nas unidades que pos-
suem contratos de cozinheiras
e compras de insumos direta-
mente pela Seduc.

Os cardápios, elaborados por
nutricionistas da Seduc, seguem
diretrizes do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (Pnae).
(Agência Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
Nenhum(a) vereador(a) que esteve ou está no cargo, estaria

sem que O Único e Verdadeiro DEUS Permitisse. Os(as) que foram
e que são verdadeiros(as) cristãos foram e são exemplos de que é
Possível Adotar as Éticas do Cristo

.
PREFEITURA (São Paulo)
Nenhum(a) prefeito(a) que esteve ou está no cargo, estaria

sem que O Único e Verdadeiro DEUS permitisse. Os(as) que foram
e quem for verdadeiro cristão foram e são exemplos de que é Pos-
sível Adotar as Éticas do Cristo

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Nenhum(a) deputado(a) que esteve ou está no cargo, estaria

sem que o Único e Verdadeiro DEUS Permitisse. Os(as) que foram
e que são verdadeiros(as) cristãos foram e são exemplos de que é
Possível Adotar as Éticas do Cristo

.
GOVERNO (São Paulo)
Nenhum governador que esteve ou está no cargo, estaria sem

que o Único e Verdadeiro DEUS Permitisse. Os que foram e quem
for verdadeiro cristão é foi e é exemplo de que é Possível Adotar as
Éticas do Cristo

.
CONGRESSO (Brasil)
Nenhum(a) deputado(a) e senador(a) que esteve e que está no

cargo, estaria sem que o Único e Verdadeiro DEUS Permitisse.
Os(as) que foram e quem for verdadeiro(a) cristão são exemplos
de que é Possível Adotar as Éticas do Cristo

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Nenhum(a) presidente que esteve ou está no cargo, estaria

sem que o Único e Verdadeiros DEUS Permitisse. Os que foram e
quem for verdadeiro cristão são exemplos de que é Possível Ado-
tar as Éticas do Cristo

.
PARTIDOS (Brasil)
Nenhum(a) dirigente que esteve e que está no cargo, estaria

sem que o Único e Verdadeiro DEUS Permitisse. Os que foram e
que são verdadeiros cristãos são exemplos de que é possível Adotar
as Éticas do Cristo

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Nenhum(a) profissional nas carreiras jurídicas que esteve e

está no cargo, estaria sem que o Único e Verdadeiro DEUS Permi-
tisse. Os que foram e que são verdadeiros cristãos são exemplos
de que é possível Adotar as Éticas da Justa Justiça do Cristo

.
ANO 34
Na imprensa [Brasil] desde 1993, o jornalsta Cesar Neto usa

Inteligência Espiritual nesta coluna [diária] de política. Ela rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... como referência das Liberdades
[Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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DIA MUNDIAL DO LEITE
No Dia Mundial do Leite, que ocorre em 1º de junho, é impor-

tante destacar o valor de uma cadeia produtiva que diariamente
abastece milhões de brasileiros, cria empregos, movimenta eco-
nomias locais e sustenta inúmeras famílias rurais. Contudo, essa
data também serve para refletir sobre os desafios que os produ-
tores de leite enfrentam, como o aumento dos custos de produ-
ção, a falta de mão de obra, dificuldades para acessar crédito,
os impactos das mudanças climáticas e a instabilidade dos pre-
ços da matéria-prima. 

PESQUISA AGRÍCOLA
Com a crescente preocupação acerca das mudanças climáticas

e a pressão sobre a produção alimentar, São Paulo se firma como o
principal exportador de sementes no Brasil. De acordo com os es-
pecialistas do setor, o progresso em pesquisa agrícola é uma das
razões que explica esse sucesso. No final de maio, aconteceu em
Lisboa o World Seed Congress 2026, considerado o maior encon-
tro mundial da indústria de sementes.

VAZIO SANITÁRIO
Iniciou-se no dia 1 o primeiro de três períodos do Vazio Sanitá-

rio da Soja. No estado de São Paulo, essa iniciativa visa prevenir e
combater a ferrugem asiática da soja. As ações estão organizadas
em três regiões, com o começo hoje na região 1. Os agricultores
paulistas estão proibidos de plantar ou manter qualquer planta
viva em qualquer fase de desenvolvimento. 

MANDIOCA
A necessidade de investimento por parte dos produtores con-

tinua a afetar as decisões de venda da mandioca. Como consequ-
ência, a oferta tem aumentado em todas as regiões monitoradas
pelo Cepea, exercendo pressão sobre os preços e resultando na
oitava queda consecutiva da média na semana passada. Segundo
os pesquisadores do Cepea, a expectativa de novas reduções nos
preços da raiz, juntamente com a demanda enfraquecida e um maior
rendimento industrial, leva a uma diminuição da liquidez no merca-
do de fécula.

HORTITEC 2026
Por mais de seis décadas, a Gowan tem convertido ciência,

tecnologia e aproximação com o agricultor em opções efetivas para
o setor agrícola. Com origem no estado do Arizona, nos Estados
Unidos, e uma presença significativa no Brasil, a companhia está
em constante expansão de sua gama de produtos para enfrentar os
desafios da horticultura, trazendo inovação e resultados sólidos.
Durante a Hortitec 2026, a Gowan irá apresentar propostas únicas,
criadas especialmente para atender às necessidades do setor de
hortifrutigranjeiros. 

EXPORTAÇÕES DE SEMENTES
Em um período em que há preocupações climatéricas e aumen-

to da pressão sobre a produção agrícola, São Paulo se firma como
o maior exportador de sementes no Brasil. Segundo especialistas
do setor, os avanços nas pesquisas agrícolas são fatores que aju-
dam a justificar esse sucesso. Informações coletadas pelo pesqui-
sador José Alberto Ângelo, do Instituto de Economia Agrícola
(IEA-APTA), indicam que, em 2025, o estado de São Paulo foi
responsável por 36,2% de todas as exportações nacionais de se-
mentes.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO
O presidente da Sociedade Rural Brasileira, Sergio Bortolozzo,

e o vice-presidente Ricardo Sassi participaram, de reunião do Con-
selho do Agronegócio na Associação Comercial de São Paulo
(ACSP), que contou com a presença do ministro da Agricultura e
Pecuária, André de Paula. Dentre os principais anúncios, o minis-
tro confirmou a expectativa de que o Plano Safra 2026/2027 alcance
aproximadamente R$ 550 bilhões em recursos, com a divulgação
oficial marcada para 1º de julho. 

EXPLICAÇÃO
Em resposta à indagação feita pelo Escritório do Representan-

te Comercial dos Estados Unidos (USTR) sobre a entrada do eta-
nol norte-americano no mercado brasileiro, a União da Indústria de
Cana-de-Açúcar e Bioenergia (UNICA) e a Bioenergia Brasil enfa-
tizam que a tarifa que o Brasil aplica ao etanol importado está em
conformidade com a Tarifa Externa Comum do Mercosul, e não é
uma medida direcionada apenas aos Estados Unidos. (Com infor-
mações de assessorias e IA)

Mauricio Picazo Galhardo é jornalista

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referência ofi-
cial da inflação no país, pas-
sou de 5,09% para 5,11% este
ano. A estimativa está no Bo-
letim Focus da segunda-feira
(8), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo Banco Central
(BC) com a expectativa de ins-
tituições financeiras para os
principais indicadores econô-
micos.

Com a guerra no Oriente
Médio pressionando o preço
dos combustíveis e a inflação,
a previsão para o IPCA deste
ano foi elevada pela décima
terceira semana seguida, estou-
rando o intervalo da meta que
deve ser perseguida pelo BC.

Estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN), a
meta é 3%, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto percen-
tual. Ou seja, o limite inferior é
1,5% e o superior, 4,5%.

Em abril, o preço dos ali-
mentos pressionou a inflação
oficial, que fechou em 0,67%.
O IPCA acumulado em 12 me-
ses ficou em 4,39%, de acordo
com o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE),
ainda dentro do teto da meta
de inflação.

A inflação de maio será di-
vulgada na próxima sexta-feira
(12) pelo IBGE.

Para 2027, a projeção da in-
flação variou de 4,02% para
4,03%. Para 2028 e 2029, as es-
timativas são de 3,65% e 3,5%,
respectivamente.

Taxa Selic
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida atualmente em 14,5% ao
ano pelo Comitê de Política
Monetária (Copom) do BC. Na
última reunião, em abril, por
unanimidade, o colegiado redu-
ziu a Selic em 0,25 ponto per-
centual, pela segunda vez se-
guida, apesar das tensões em
torno da guerra no Oriente
Médio.

De junho de 2025 a março
deste ano, a Selic ficou em 15%
ao ano, o maior nível em quase
20 anos. O Copom voltou a cor-
tar os juros na reunião passa-
da, num cenário de queda da in-
flação. No entanto, a guerra no
Oriente Médio, que se refletiu
no aumento dos preços de com-
bustíveis e de alimentos, difi-
culta o trabalho do Copom.

Em ata, o colegiado não
deu pistas sobre a evolução
dos juros. No documento, o BC

informou que está monitoran-
do o conflito e os efeitos de
um possível prolongamento
sobre a inflação.

O próximo encontro do Co-
pom para definir a Selic será
nos dias 16 e 17 de junho.

Nesta edição do Focus, a
estimativa dos analistas de
mercado para a taxa básica até
o fim de 2026 subiu de 13,25%
ao ano para 13,5% ao ano. Para
2027 e 2028, a previsão é que a
Selic seja reduzida para 11,5%
ao ano e 10% ao ano, respecti-
vamente. Em 2029, a taxa deve
ficar em 10% ao ano.

Quando o Copom aumenta
a Selic, a finalidade é conter a
demanda aquecida, o que cau-
sa reflexos nos preços, porque
os juros mais altos encarecem
o crédito e estimulam a pou-
pança. Assim, taxas mais altas
também podem dificultar a ex-
pansão da economia.

Os bancos ainda conside-
ram outros fatores na hora de
definir os juros cobrados dos

consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despe-
sas administrativas.

Quando a Taxa Selic é re-
duzida, a tendência é que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao con-
sumo, diminuindo o controle
sobre a inflação e estimulando
a atividade econômica.

PIB e câmbio
Nesta edição do boletim do

Banco Central, a estimativa das
instituições financeiras para o
crescimento da economia bra-
sileira este ano saiu de 1,9%
para 1,91%. Para 2027, a proje-
ção para o Produto Interno
Bruto (PIB, a soma dos bens e
serviços produzidos no país)
permanece em 1,7%. Para 2028
e 2029, o mercado financeiro
estima expansão do PIB em 2%
para os dois anos.

No primeiro trimestre de
2026, a economia do país cres-
ceu 1,1% na comparação com
o último trimestre de 2025. No
acumulado de 12 meses, hou-
ve expansão de 2%, de acordo
com o IBGE.

Em 2025, a economia brasi-
leira cresceu 2,3%, com expan-
são em todos os setores e des-
taque para a agropecuária. O
resultado representa o quinto
ano seguido de crescimento.

No Focus desta semana, a
previsão da cotação do dólar
está em R$ 5,15 para o final des-
te ano. No fim de 2027, estima-
se que a moeda norte-america-
na fique em R$ 5,20. (Agência
Brasil)

Plano Brasil Soberano adota novas
regras e mais empresas podem aderir
Entrou em vigor nesta segun-

da-feira (8) as novas regras do
Programa Brasil Soberano. Ago-
ra, um número maior de empresas
poderá solicitar linhas de crédito
do programa. O governo federal
reduziu de 5% para 1% o percen-
tual mínimo de impacto no fatura-
mento exigido. As mudanças fo-
ram anunciadas na última sema-
na, mas passaram a valer hoje.

Com a medida, empresas ex-
portadoras e fornecedores afeta-
dos pelas tarifas impostas pelos
Estados Unidos ou pelos impac-
tos econômicos dos conflitos no
Oriente Médio poderão acessar
os financiamentos mesmo com
perdas menores de receita.

Quem será atendido
A ampliação beneficia dos gru-

pos 1 e 3 do Plano Brasil Soberano:

Exportadores de bens indus-
triais e fornecedores afetados
pelas tarifas impostas pelos Es-
tados Unidos (grupo 1);

Exportadores industriais e
fornecedores com operações em
países do Oriente Médio impac-
tados pelos conflitos na região
(grupo 3).

Para ter acesso ao crédito, as
empresas desses grupos precisa-
rão comprovar que as exporta-
ções representaram ao menos 1%
do faturamento bruto no período
de referência. Antes, o limite mí-
nimo exigido era de 5%.

No caso do grupo 1, as per-
das no faturamento deverão ser
comparadas com os 12 meses de
1º de julho de 2024 a 30 de junho
de 2025. Para o grupo 3, a apura-
ção deve ser comparada com os
12 meses de 1º de janeiro de 2025

a 31 de dezembro de 2025.
Entre os setores contempla-

dos pelo primeiro grupo estão:
Aço; Cobre; Alumínio; Auto-

motivo; Moveleiro.

Grupo mantido
A portaria não altera as regras

do terceiro grupo do programa,
formado por setores considera-
dos estratégicos para a econo-
mia brasileira.

Entre eles estão:
Têxtil; Químico; Farmacêuti-

co; Automotivo; Máquinas e
equipamentos; Eletrônicos e in-
formática; Borracha e plástico;
Equipamentos de transporte;
Minerais críticos.

Como pedir o crédito
As empresas dos grupos 1 e

3 poderão consultar a elegibili-

dade a partir desta quinta-feira (4),
por meio da plataforma Gov.br,
utilizando certificado digital.

Já as empresas do segundo
grupo devem verificar se a Clas-
sificação Nacional de Ativida-
des Econômicas (CNAE) regis-
trada no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) está
entre os contemplados pela re-
gulamentação.

Linhas disponíveis
O Plano Brasil Soberano ofe-

rece financiamento para:
Capital de giro; Produção

destinada à exportação;  Aqui-
sição de máquinas e equipamen-
tos; Ampliação da capacidade
produtiva; Inovação tecnológi-
ca; Adaptação de produtos,
serviços e processos. (Agência
Brasil)

União Europeia oficializa veto à
carne brasileira a partir de setembro

A União Europeia (EU) ofici-
alizou sua decisão de proibir a
importação de carnes, tripas, pei-
xe e mel produzidos no Brasil. O
veto deve entrar em vigor a partir
do próximo dia 3 de setembro.

Anunciada há quase um mês,
poucos dias após a entrada em
vigor provisória do acordo co-
mercial entre Mercosul e União
Europeia, a decisão de excluir o
Brasil da lista de países autoriza-
dos a exportar esses produtos
para os países do bloco europeu
foi confirmada em um documen-
to oficial  publicado no Diário
Oficial da UE na sexta-feira (5).

Segundo a Comissão Euro-
peia, o Brasil não conseguiu com-
provar que seus produtores aten-
dem às algumas das exigências
sanitárias europeias, especial-
mente que não utilizam, ao longo
de toda a cadeia produtiva, me-
dicamentos antimicrobianos para
tratar e prevenir infecções em
animais.

Em abril deste ano, o gover-
no brasileiro proibiu parte dos
antimicrobianos comprovada-
mente usados para estimular o
crescimento e aumentar a produ-
tividade animal, mas a União Eu-
ropeia avaliou que ainda faltam
garantias adicionais.

As regras sobre o uso de an-
timicrobianos fazem parte da po-
lítica europeia de segurança ali-
mentar e saúde pública conheci-
da como One Health, criada para

combater o uso excessivo de an-
tibióticos no mundo. Entre os
produtos restritos pelos euro-
peus estão substâncias como vir-
giniamicina, avoparcina, tilosina,
espiramicina, avilamicina e baci-
tracina.

A União Europeia é um dos
principais mercados para as pro-
teínas animais brasileiras. No
caso da carne bovina, o bloco
europeu aparece entre os maio-
res destinos das exportações
brasileiras em valor.

A cautela europeia não signi-
fica necessariamente que a carne
brasileira esteja contaminada por
medicamentos. O principal pon-
to da decisão europeia é regula-
tório e envolve rastreabilidade
sanitária, certificação e compro-
vação documental sobre o uso
dos medicamentos.

Para voltar à lista dos países
autorizados a vender os produ-
tos vetados, o Brasil precisará
comprovar que cumpre integral-
mente as regras europeias duran-
te todo o ciclo de vida dos ani-
mais exportados. Para isso, o país
pode ampliar ainda mais as res-
trições legais aos medicamentos
ou criar mecanismos mais rígidos
de rastreabilidade para provar
que os produtos exportados não
utilizam as substâncias proibidas
na Europa.

A segunda alternativa é con-
siderada mais complexa porque
exige monitoramento detalhado

da cadeia produtiva, certifica-
ções sanitárias adicionais e cus-
tos maiores para produtores e fri-
goríficos.

Abiec
Consultada pela reportagem,

a Associação Brasileira das In-
dústrias Exportadoras de Carnes
(Abiec) manteve o posicionamen-
to divulgado no mês passado,
quando a Comissão Europeia
anunciou a decisão de proibir a
compra dos produtos brasileiros.

Segundo a entidade, o Brasil
conta com um “dos sistemas de
inspeção e defesa agropecuária
mais robustos do mundo” e a
carne bovina brasileira atende
aos requisitos sanitários e regu-
latórios de mais de 170 países,
incluindo os principais mercados
internacionais, cumprindo “rígi-
dos controles oficiais, sistemas
de rastreabilidade e protocolos
reconhecidos globalmente”.

Ainda de acordo com a asso-
ciação, o setor privado vem tra-
balhando em parceria com o Mi-
nistério da Agricultura e Pecuá-
ria (Mapa) na elaboração de pro-
tocolos voltados ao atendimen-
to das novas exigências europei-
as, além de manter diálogo técni-
co e colaboração com as autori-
dades competentes sobre o tema.

Qualidade
A Associação Brasileira de

Proteína Animal (ABPA) infor-

mou que está acompanhando a
formalização da decisão da União
Europeia e confiante de que as
autoridades brasileiras vão de-
monstrar, tecnicamente, que o
país possui um dos mais robus-
tos sistemas de controle sanitá-
rio mundial, capaz de garantir
“elevados padrões de qualidade,
rastreabilidade, biosseguridade e
segurança dos alimentos”.

Em nota, a ABPA enfatizou
que o veto à importação dos pro-
dutos brasileiros “não decorre de
qualquer questionamento sanitá-
rio, não conformidade ou proble-
ma identificado em relação ao uso
de antimicrobianos na produção
animal brasileira”, mas sim ao re-
conhecimento europeu dos “me-
canismos oficiais de fiscalização
e controle adotados pelo Brasil”.

A entidade também reconhe-
ceu a legitimidade das iniciativas
voltadas à proteção da saúde
pública, da sanidade animal e da
segurança dos alimentos, mas
com ressalvas. Para a associa-
ção, é necessário que as nor-
mas sanitárias nacionais este-
jam “fundamentadas em critéri-
os científicos, avaliações de ris-
co reconhecidas internacional-
mente, transparência regulató-
ria e observância aos princípi-
os estabelecidos pela Organi-
zação Mundial de Saúde Ani-
mal, pelo Codex Alimentarius e
pelos acordos multilaterais de
comércio”. (Agência Brasil)
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Data, hora, local. 12.05.2026, 11hs, na sede, Rodovia Bandeirantes SP – 348, Via de Acesso Norte Km 33, Caieiras/
SP. Presença. Totalidade das acionistas. Mesa. Presidente: Luciano Villas Boas Junior. Secretário: Amil Bartolomeu 
Garcia. Deliberações aprovadas: (i) ajustes de redação no Artigo 3° do Estatuto Social, para refl etir corretamente 
as atividades atualmente exercidas pela Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto: (i) produção de biometano; (ii) comercialização de biometano e gás natural; e (iii) fabrica-
ção de gases industriais.”. (ii) consolidação do Estatuto Social. Encerramento. Nada mais. São Paulo/SP, 12.05.2026. 
Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. (por Marcelo de Oliveira Cerqueira e Sergio Arosti Maturana) e Ecometano 
Empreendimentos S.A. (por Luciano Vilas Boas Júnior e Daniel Gonçalves Sena). JUCESP nº 232.023/26-8 em 
02.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Essencis 
Biometano S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital fechado, com natureza empresária, organizada 
e regida nos termos deste Estatuto Social, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e das demais disposi-
ções legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de Caieiras, estado de São Paulo, na Via de Acesso 
Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, CEP 07721-000. § Único. A Companhia poderá abrir, en-
cerrar e alterar o endereço de fi liais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, bem como manter corres-
pondentes e representantes no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por obje-
to: (i) produção de biometano; (ii) comercialização de biometano e gás natural; e (iii) fabricação de gases industriais. Ar-
tigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social. Artigo 5º. O capital social 
da Companhia totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e bens, R$ 37.347.404,14, dividido em 
37.347.404 ações ordinárias e sem valor nominal ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. O capital so-
cial poderá ser aumentado acima do capital autorizado, por deliberação da Assembleia Geral, mediante a emissão de 
ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, observa-
do o previsto em acordo de acionistas da Companhia arquivado na sede social (“Acordo de Acionistas”). § 2º. A Compa-
nhia poderá emitir ações preferenciais até o limite legal, devendo a respectiva Assembleia Geral que deliberar sobre a 
emissão dispor sobre os direitos a serem conferidos aos acionistas titulares dessa nova classe de ações. § 3º. Os acionis-
tas terão preferência na subscrição de aumentos de capital no prazo de 30 dias da data de publicação da deliberação re-
lativa ao aumento de capital da Companhia. Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado para até 
R$ 20.000.000,00, independentemente de reforma estatutária, por meio de deliberação do Conselho de Administração, 
que fi xará o preço de emissão e as demais condições de emissão e de colocação dos referidos valores mobiliários. § Úni-
co. O limite do capital autorizado da Companhia somente poderá ser modifi cado por deliberação da Assembleia Geral. 
Artigo 7º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da assembleia geral, observado o disposto no 
Acordo de Acionistas e da legislação aplicável. § Único. As ações são indivisíveis, sendo certo que, em caso de condomí-
nio de ação, caberá ao representante do condomínio o exercício dos direitos relativos à respectiva ação. Capítulo III - 
Assembleia Geral. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamen-
te, quando os interesses sociais o exigirem, devendo ser convocada nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. § 
1º. A Assembleia Geral ordinária da Companhia, realizada uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao encer-
ramento de cada exercício social, deve: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções fi nanceiras; (b) deliberar acerca da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, observa-
do o disposto no Acordo de Acionistas; e (c) eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso. § 2º. As Assem-
bleias Gerais serão convocadas (i) por qualquer membro da administração da Companhia, (ii) por solicitação por escrito 
de qualquer acionista representando pelo menos 5%  do capital social da Companhia, ou (iii) de outra forma conforme 
contemplado pela Lei das S.A. § 3º. Os editais de convocação deverão ser enviados a cada acionista com, no mínimo, 
15 dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral em primeira convocação, e, em caso 
de não-instalação da Assembleia Geral em primeira convocação, novos editais de convocação serão enviados com, no mí-
nimo, 5 dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral em segunda convocação. Os edi-
tais de convocação deverão ser enviados e/ou entregues aos acionistas pessoalmente com protocolo, por e-mail com 
comprovante de recebimento, por carta registrada ou por courier com aviso de recebimento, e deverão especifi car o lo-
cal, a data e o horário em que a respectiva Assembleia Geral será realizada, bem como detalhar a ordem do dia (sendo 
vedadas descrições genéricas), acompanhados de eventual documentação que será utilizada para fundamentar os assun-
tos a serem discutidos em tal Assembleia Geral. Independentemente das formalidades referentes à convocação de As-
sembleias Gerais, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas ou quando esses se declarem, 
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. § 4º. Os materiais a serem anali-
sados ou discutidos em Assembleia Geral serão disponibilizados aos acionistas na sede social, a partir da data da convo-
cação referida no § terceiro acima. § 5º. As Assembleias Gerais serão presididas por um representante da Solví Essencis 
Ambiental S.A. e serão secretariadas por pessoa indicada por este. § 6º. As Assembleias Gerais da Companhia, ressalva-
das as exceções previstas em lei, somente poderão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem a totalidade do capital da Companhia e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que re-
presentem, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Companhia. Independentemente das formalidades de con-
vocação, serão consideradas regulares as Assembleias Gerais em que estiverem presentes as Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. § 7º. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas: (i) presencialmente, na 
sede da Companhia ou, extraordinariamente, em local distinto, mas sempre dentro do município da sede da Companhia; 
(ii) de forma digital, por qualquer meio de comunicação que permita que os acionistas ouçam os demais e sejam ouvidos, 
e atenda aos requisitos das normas aplicáveis do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI); ou 
(iii) de forma híbrida, com a possibilidade de participação presencial, preferencialmente na sede da Companhia, e parti-
cipação à distância, de forma digital. § 8º. Qualquer acionista poderá participar remotamente da Assembleia Geral, por 
meio de teleconferência, videoconferência, ou equipamento similar de comunicação, que permita a interação simultânea 
com as demais pessoas participantes. Será considerado presente o acionista (i) caso compareça ou se faça representar fi -
sicamente; (ii) cujo boletim de voto a distância tenha sido preenchido e entregue à Companhia de acordo com a orienta-
ção disponibilizada por esta em até 2 dias contados da convocação; ou (iii) caso registre sua presença no sistema eletrô-
nico de participação e voto a distância disponibilizado pela Companhia, sendo certo que os livros societários aplicáveis e 
a ata da respectiva assembleia semipresencial ou digital poderão ser assinados isoladamente pelo presidente e secretá-
rio da mesa, que certifi carão em tais documentos os acionistas presentes. § 9º. Os acionistas poderão ser representados 
por terceiros, devendo apresentar até 1 dia útil antes da data da realização da respectiva Assembleia instrumento de 
mandato devidamente regularizado na forma da legislação aplicável e do Acordo de Acionistas. O representante deverá 
comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. O acionista poderá ser represen-
tado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Com-
panhia ou advogado. § 10º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes da con-
vocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 11º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
maioria absoluta dos acionistas votantes, não computados os votos em branco, observadas as matérias sujeitas a quó-
rum qualifi cado previstas na Lei das S.A. e no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Artigo 9º. 
Sem prejuízo de outras previsões presentes no Estatuto Social e na Lei das S.A., a aprovação das seguintes matérias é de 
competência privativa da Assembleia Geral, observados os quóruns qualifi cados previstos no Acordo de Acionistas: (i) 
modifi cações ou alterações ao Estatuto Social que deliberem (a) alteração relevante do objeto da Companhia, assim con-
siderada aquela que altere as suas atividades econômicas, principal ou acessórias, e tenha potencial de impactar mate-
rialmente a receita da Companhia; (b) que impactem negativamente os direitos dos acionistas; ou (c) que alterem a for-
ma composição do Conselho de Administração; (ii) transformação, fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (iii) apro-
vação da dissolução e liquidação da Companhia, salvo se estiver em estado de insolvência; (iv) modifi cação da política 
de distribuição ou retenção de lucros ou dividendos e/ou de pagamento de juros sobre capital próprio da Companhia; (v) 
reduções de capital, amortizações, recompra e/ou resgate de ações; (vi) transações que não estejam contempladas no ob-
jeto social da Companhia; (vii) venda ou alienação de ativos diretamente relacionados à atividade da Companhia em va-
lor agregado acima R$1.500.000,00; (viii) pedido de autofalência ou pedido de recuperação judicial da Companhia; (ix) 
qualquer ato jurídico entre a Companhia e uma Parte Relacionada a seus acionistas (para esta fi nalidade “Parte Relacio-
nada” signifi ca (i) em relação a uma pessoa que não uma pessoa física, ou seja, pessoa jurídica, sociedade por ações, so-
ciedade limitada, associação, fundação, consórcio, sociedade em conta de participação, condomínio, trust, partnership, 
outros tipos societários, outra entidade ou organização, nacional ou estrangeira ou outro tipo similar nos termos da le-
gislação aplicável, com ou sem personalidade jurídica, incluindo autoridades governamentais, qualquer de suas afi liadas, 
controladas, coligadas ou pessoas sob o controle comum, sua controladora, bem como os empregados e/ou administra-
dores de tais pessoas; e (ii) em relação a uma pessoa física, todos seus ascendentes e descendentes em linha direta, côn-
juge e/ou parentes de 1º a 4º grau; (x) emissão de debêntures ou outros títulos representativos de dívida para distribui-
ção pública ou privada, de valor individual superior a R$1.500.000,00, e desde que em volume e/ou termos e condições 
materialmente diferentes dos acordados no Plano de Negócios e/ou orçamento; (xi) resgate, amortização e aquisição de 
ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua re-
venda ou colocação no mercado; (xii) aumento de capital da Companhia acima do capital autorizado mediante emissão 
de novas ações, exceto se por capitalização de lucros ou reservas ou se previsto no Plano de Negócios; (xiii) contratação 
de mútuos com terceiros não previstos no orçamento anual ou no Plano de Negócios, e em valor superior a R$1.500.000,00 
por operação; (xiv) destituição de membro do Conselho de Administração indicado pela Ecometano; (xv) aprovação de 
orçamento anual que não seja compatível Plano de Negócios; (xvi) aprovação das contas e demonstrações da Compa-
nhia, quando houver ressalvas formais do auditor independente; (xvii) escolha e contratação de auditor independente 
desde que não seja a. KPMG Auditores Independentes; b. Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes; c. Deloitte 
Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; d. Ernst & Young Terco; e. ou outra empresa de auditoria de reputação internacio-
nalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que fi gurarem como “Leading”, “Excellent” ou “Highly Re-
commended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders League). Capítulo IV - Administração Seção I - 
Das Disposições Gerais. Artigo 10º. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o Acordo de Acionistas e com o presente Estatu-
to Social. § 1º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empos-
sado, dispensada qualquer garantia de gestão. § 2º. O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Dire-
toria será unifi cado, de 2 anos, sendo admitida a reeleição em ambos os casos, observados os termos do Acordo de Acio-
nistas. Os membros do Conselho de Administração e os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição 
e posse de seus sucessores. Seção II - Do Conselho de Administração. Artigo 11º. O Conselho de Administração será 
composto por 03 conselheiros, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, observados 
os direitos de indicação previstos no Acordo de Acionistas. Artigo 12º. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordi-
nariamente, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo se reunir presencialmente ou 
remotamente, por telefone, videoconferência ou qualquer meio que permita a comunicação instantânea de dados. Arti-
go 13º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por quaisquer dos seus membros, por carta 
com aviso de recebimento ou e-mail com confi rmação de leitura, com antecedência mínima de 8 dias, e contendo todas 
as matérias que constarão na ordem do dia para deliberação, acompanhada de todas as informações necessárias para 
sua plena compreensão, apreciação e deliberação, com os assuntos a serem tratados na reunião. § 1º. Independentemen-
te das formalidades previstas no presente Estatuto Social, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos 
os membros do Conselho de Administração. § 2º. Os materiais a serem discutidos nas reuniões do Conselho de Adminis-
tração serão preferencialmente anexados à respectiva convocação, sendo que na impossibilidade de envio de tais docu-
mentos, estes deverão ser entregues aos membros do Conselho de Administração antes do início da reunião. Nenhuma 
matéria que não tenha sido objeto da ordem do dia da reunião do Conselho de Administração poderá ser aprovada, ex-
ceto se o for de maneira unânime por todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 14º. As reuniões do Con-
selho de Administração serão instaladas com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus membros em exercício. § 1º. 
As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por um membro do Conselho de Administração escolhido por 
maioria dos conselheiros presentes, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. § 2º. No caso de renúncia, au-
sência ou impedimento permanente de quaisquer membros do Conselho de Administração, durante o prazo de gestão 
para o qual foi eleito, este poderá ser substituído por mandatário devidamente constituído, com poderes específi cos nos 
termos do presente Estatuto Social, com prazo de vigência não superior ao tempo restante do mandato do membro do 
Conselho de Administração renunciante, ausente ou impedido. Artigo 15º. As deliberações do Conselho de Administra-
ção serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros em exercício, observada as matérias com quórum 
qualifi cado previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 16º. Além das matérias previstas na legislação aplicável, caberá 
exclusivamente ao Conselho de Administração, deliberar e decidir, a respeito das matérias a seguir: (a) eleição e destitui-
ção da Diretoria, bem como a supervisão dos seus trabalhos; (b) escolha de empresa de auditoria como auditor externo 
independente da Companhia, se for o caso, e desde que seja uma das seguintes: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) 
Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes; (c) Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; (d) Ernst & Young 
Terco ou outra empresa de auditoria de reputação internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas 
que fi gurarem como “Leading”, “Excellent” ou “Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Lea-
ders League), observado o disposto na alínea (xvii) do artigo 9º do presente Estatuto Social ; e (c) modifi cação das políti-
cas, práticas ou princípios de contabilidade de quaisquer políticas contábeis, incluindo regras sobre provisões e reservas. 
Artigo 17º. Além das matérias atribuídas pela Lei das Sociedades por Ações, serão de competência do Conselho de Ad-
ministração as matérias elencadas abaixo. A aprovação das matérias indicadas a seguir estará condicionada ao quórum 
qualifi cado previsto no Acordo de Acionistas: (i) a defi nição, elaboração, aprovação, revisão e modifi cação do plano de 

negócios (“Plano de Negócios”) da Companhia; (ii) a venda, locação, licença exclusiva ou outra forma de transferência 
ou alienação de ativos da Companhia em valor superior correspondente ao montante de 5% do faturamento da Compa-
nhia; (iii) a constituição de consórcio, joint venture ou qualquer outro tipo de associação estratégica entre a Companhia 
e quaisquer terceiros; (iv) a rescisão e/ou aditamento do Contrato de Comodato, e/ou Contrato de Compra e Venda de 
Biometano, conforme defi nidos no Acordo de Acionistas; (v) a celebração ou aditivo a quaisquer contratos de venda de 
biometano da Companhia cujo valor seja superior a 10.000m³/dia, e se em condições incompatíveis com o Plano de Ne-
gócios; (vi) a prestação de fi ança ou aval pela Companhia ou constituição de garantia real sobre seus ativos ou direitos 
(incluindo direitos de crédito) para garantir obrigações de terceiros, ou que não seja relacionada a fi nanciamentos da 
Companhia; (vii) a mudança de orientações gerais e estratégias nas operações da Companhia tal como a decisão de pri-
marizar ou terceirizar mão-de-obra; (viii) a mudança na estratégia de aproveitamento econômico ou comercialização do 
biometano, incluindo preço, tipo de cliente e mercado consumidor, que seja diferente daquela prevista no Plano de Ne-
gócios; e (ix) a compra de equipamentos e serviços diretamente ligados a atividade fi m da Companhia que venha a alte-
rar a rota tecnológica da planta de tratamento, análise e controle de qualidade. Seção III - Diretoria. Artigo 18º. A Di-
retoria, cujos membros serão elegíveis e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta 
por, no mínimo, 02 Diretores sem designação específi ca, observadas as disposições do Acordo de Acionistas. Todos os Di-
retores devem ser residentes no País, acionistas ou não. § 1º. Na ausência ou impedimento permanente de qualquer dos 
Diretores, seu substituto será nomeado em Reunião do Conselho de Administração a ser realizada no prazo de até 30 dias 
após o evento que der causa a tal vacância, com o objetivo de eleger o novo Diretor, que completará o prazo do manda-
to em curso. § 2º. Os Diretores fi carão dispensados de prestar caução. Artigo 19º. Os Diretores serão responsáveis pe-
las operações e atividades da Companhia, por conduzir os assuntos relativos ao seu dia a dia, e pela prática de todo e 
qualquer ato ou medida para cumprimento e implementação do seu objeto social e Plano de Negócios, observando sem-
pre o Estatuto Social, a legislação aplicável e pelo Acordo de Acionistas no desempenho de suas funções. Suas atribuições 
incluem a prática de todo e qualquer ato ou medida (i) não expressamente atribuída ao Conselho de Administração e/ou 
à Assembleia Geral, conforme previsto por lei, no Estatuto Social ou pelo Acordo de Acionistas; ou (ii) que tenha sido au-
torizado pelo Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral. Artigo 20º. A Companhia será representada, em 
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, (i) por 02 Diretores, em conjunto; (ii) por 01 Dire-
tor, em conjunto com 01 procurador devidamente constituído e com poderes específi cos; ou, (iii) por 01 Diretor, isolada-
mente, ou por 01 procurador devidamente constituído e com poderes específi cos, (a) na prática de atos de administração 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 
mista, inclusive representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (b) na assinatura de correspondên-
cia e/ou de atos de simples rotina. § 1º. A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as for-
malidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notifi cações judiciais e na prestação de depoi-
mentos pessoais; representar-se-á, nos casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por caso, por via epistolar. 
§ 2º. As procurações serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 02 Diretores, sempre em conjunto, de-
vendo conter expressa vedação quanto ao substabelecimento, exceto quando ad judicia, hipótese em que o substabele-
cimento será permitido. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns ju-
diciais, deverão ter um período máximo de validade de 01 ano. Artigo 21º. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador com a extrapolação dos poderes pre-
vistos neste Estatuto Social e/ou que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao obje-
to social, tais como fi anças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se previamente aprova-
dos pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, nos termos do presente Estatuto Social. Capítulo V - 
Conselho Fiscal. Artigo 22º. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, 
residentes no País, legalmente qualifi cadas, acionistas ou não, serão eleitos, e igualmente destituídos a qualquer tempo, 
pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, por solicitação dos acionistas, ou na forma da lei, com man-
dato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal so-
mente farão jus à remuneração que lhes for fi xada em Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e 
estiverem no efetivo exercício das funções. § 3º. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, 
sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discuti-
do e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Distribuição dos Lucros. Artigo 23º. O exercício social se inicia em 1º de janeiro 
e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24º. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar 
as seguintes demonstrações fi nanceiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes: (a) balanço pa-
trimonial; (b) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; e (d) de-
monstração dos fl uxos de caixa. § 1º. Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, o Conselho de Admi-
nistração apresentará à Assembleia Geral proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a de-
dução das participações referidas no artigo 190 da Lei das S.A., conforme abaixo e observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, ajustado para fi ns do cálculo de dividendos nos termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte or-
dem: (i) 5% serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá a 
20% (vinte por cento) do capital social; (ii) uma parcela será destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não 
inferior, em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S.A.; e (iii) 
o saldo remanescente, se existente, terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, observado o dis-
posto no Acordo de Acionistas. § 2º. As demonstrações fi nanceiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores 
independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 25º. Por deliberação de Assembleia Geral, 
a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, 
observada a legislação aplicável e o disposto no Acordo de Acionistas. As eventuais importâncias assim desembolsadas 
poderão ser imputadas ao valor dos dividendos posteriormente declarados pela Companhia. § Primeiro. Caso juros aos 
acionistas venham a ser creditados no decorrer do exercício social e atribuídos ao valor do dividendo obrigatório, os ju-
ros poderão ser pagos juntamente com os dividendos declarados, sendo-lhes assegurado o pagamento do valor corres-
pondente ao dividendo obrigatório. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Com-
panhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. § 2º. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, 
creditados aos acionistas no decorrer do exercício social se dará por deliberação da Diretoria, no curso do exercício social 
ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos. Artigo 26º. Os dividendos serão pa-
gos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da realização da Assembleia Geral que os declarar, sendo que 
os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido pos-
tos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Da Liquidação da Companhia. 
Artigo 27º. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o 
liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades 
legais. Capítulo VIII - Solução de Confl itos. Artigo 28º. Este Estatuto Social será regido por, e interpretado de acor-
do com, as leis da República Federativa do Brasil, a qual também deve ser a lei aplicável na arbitragem aqui prevista. Ar-
tigo 29º. Todo e qualquer litígio, questão, divergência, disputa, dúvida, ou controvérsia decorrente ou relacionada dire-
ta ou indiretamente com a existência, validade, efi cácia, execução, extinção, interpretação ou adimplemento deste Esta-
tuto Social (“Disputa”) deverá necessária, exclusiva e defi nitivamente ser solucionada por meio de arbitragem, de forma 
defi nitiva, perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – CAM/CCBC (“Câmara”), 
de acordo com os termos do regulamento de arbitragem da Câmara (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de ins-
tauração de arbitragem, com exceção das alterações aqui previstas. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbi-
tragem será resolvida com base nos termos do Regulamento, e dirimida de forma fi nal e vinculante pelos árbitros de acor-
do com este artigo. § 1º. A presente cláusula valerá como “Cláusula Compromissória”, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). Os acionistas se obrigam, para tanto, a fi r-
mar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa à Disputa em ques-
tão, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a mesma, ressalvados os pedidos de cor-
reção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual ação anulatória fun-
dada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. § 2º. Se as normas estabelecidas pelo Regulamento forem omissas sobre algum 
aspecto processual, deverão ser complementadas pelas disposições relevantes da Lei de Arbitragem. § 3º. A arbitragem 
será conduzida por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado pelo requerente e outro nomeado pelo re-
querido, na forma do Regulamento. Se houver mais de um requerente e/ou mais de um requerido, os requerentes e/ou re-
queridos deverão indicar em conjunto seu respectivo árbitro. Os 2 árbitros assim indicados nomearão, de comum acordo, 
o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, no prazo defi nido no Regulamento. Caso qualquer dos 
3 árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à Câmara nomeá-lo(s), de acordo com o previs-
to no Regulamento. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros pelas partes envolvidas na arbitragem, 
bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara. Os acionistas, de comum acordo, afastam a aplicação 
dos dispositivos do Regulamento que limitem a escolha de coárbitro ou do presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbi-
tros da Câmara. § 4º. O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e defi nitivas que entender apro-
priadas, inclusive as voltadas ao cumprimento específi co das obrigações previstas no Estatuto Social. Qualquer ordem, 
decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será fi nal e vinculante sobre as partes e seus sucesso-
res. A sentença arbitral poderá ser executada perante qualquer autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes 
e/ou seus ativos. § 5º. Caso duas ou mais Disputas surjam com relação a este Estatuto Social, sua resolução poderá ocor-
rer por meio de um único procedimento arbitral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara consolidar 
as referidas disputas em um único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamento. Depois da constituição do Tri-
bunal Arbitral, a fi m de facilitar a resolução de disputas relacionadas, este poderá, a pedido de uma das partes, consoli-
dar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas 
oriundas deste Estatuto Social e/ou de outro documento relacionado a ele. O Tribunal Arbitral consolidará os procedimen-
tos desde que (i) os procedimentos envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito comuns en-
tre eles; e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustifi cados para a 
solução de disputas. A competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento con-
solidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A decisão de consolidação será fi nal e vinculante sobre todas as 
partes envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. § 6º. O local da arbitragem 
deverá ser a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, onde a sentença arbitral deverá 
ser emitida. A Lei de Arbitragem será a lei aplicável aos aspectos procedimentais e processuais da arbitragem. O Tribunal 
Arbitral deverá julgar o mérito da Disputa de acordo com a legislação aplicável ao Brasil e não deverá julgar por equida-
de. O idioma da arbitragem será o português. § 7º. As partes comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a divul-
gação de) quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, 
que não sejam, de outra forma, de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer 
decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na medida em que a divulgação de uma informação específi ca for exigida 
para cumprimento de obrigações impostas pela legislação aplicável. Toda e qualquer controvérsia relacionada à obriga-
ção de confi dencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma fi nal e vinculante. § 8º. Os custos da arbitragem, 
incluindo a taxa administrativa da Câmara e honorários dos árbitros e peritos, serão arcados pelas partes da arbitragem 
na forma do Regulamento. A sentença arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas 
pretensões não forem acolhidas, e levando em consideração as circunstâncias que o Tribunal Arbitral entender relevan-
tes, a responsabilidade fi nal pelo custo do processo, e de outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitra-
gem, excluídos os honorários contratuais de advogados, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis 
para o procedimento arbitral. Não haverá condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. § 9º. As partes 
elegem o foro central da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, para os fi ns de obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instau-
ração do Tribunal Arbitral, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo 
Poder Judiciário deverá ser prontamente notifi cada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, 
uma vez constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. § 10º. Sem prejuí-
zo desta cláusula compromissória, fi ca eleito como exclusivamente competente o foro da Comarca de São Paulo, esta-
do de São Paulo, para eventuais demandas judiciais relativas à (i) instituição da arbitragem, nos termos do artigo 7º da 
Lei de Arbitragem; (ii) execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos 
termos do artigo 781 do Código de Processo Civil; (iii) cumprimento de sentença arbitral, observada a prerrogativa de 
escolha do exequente, nos termos do artigo 516, § único, do Código de Processo Civil; (iv) anulação da sentença arbi-
tral, nos termos do artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (v) quaisquer outros confl itos que, por força da legislação aplicá-
vel, não puderem ser submetidos à arbitragem. O ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei de Arbi-
tragem ou com ela compatível não será considerado como renúncia à arbitragem. Capítulo IX - Disposições Gerais. 
Artigo 30º. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com 
o que preceitua a Lei das S.A. Artigo 31º. A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, 
devendo a Companhia, o Conselho de Administração e/ou a Diretoria abster-se de lançar transferências ou onerações 
de ações a qualquer título, e o presidente da Assembleia Geral deverá abster-se de computar votos contrários aos ter-
mos do referido Acordo de Acionistas, conforme o artigo 118 da Lei das S.A.

ESSENCIS BIOMETANO S.A
CNPJ/MF 48.119.972/0001-26 - NIRE 35.300.601.629

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2026

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A 

SER REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2026
Considerando que a Assembleia Geral Extraordinária da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., companhia aber-
ta, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º andar,
bloco B, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 52.017.473/0001-03 (“Companhia”), convocada para o dia 5 de junho de 2026, às 10 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.
acionistas da -
ral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 17 de junho de 2026, às 15 ho-
ras (“AGE”), de modo exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia,
por meio da plataforma digital “  (“Plataforma Digital
de voto à distância (“ ”), nos termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), para deliberarem 
a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia, incluindo, entre outros, a proposta de incorpora-
ção, pela Companhia, da Andorinha Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Ara-
cruz, estado do Espírito Santo, na Avenida Florestal, nº 555, sala 11, CEP 29.192-154, inscrita no CNPJ sob o nº 
65.794.948/0001-01 (“Andorinha” ou “Incorporada” e “Incorporação Protocolo 

(“Protocolo”); 
COSMOS ADVISORS – ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua George Ohm, nº 230, 21º andar, conjunto 211, Torre A, CEP 04.576020 
e inscrita no CNPJ sob o nº 38.437.295/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), como empresa avaliadora responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação da Andorinha (“Laudo de Avaliação”); examinar e aprovar o Laudo de Ava-

-
rência da Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia (“Aumento de Capital”), sendo certo 

Companhia após o Aumento de Capital, o qual será objeto de consolidação; aprovar o grupamento da totalidade 

(dez) para 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Grupamento”), sendo certo que a aprovação des-

da Companhia, de modo a prever o novo capital social após o Aumento de Capital e a conclusão do Grupamen-
to, o qual, mediante homologação do Conselho de Administração da Companhia, será objeto de consolidação; e 

-
rios à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia. O detalhamento das deliberações propos-

-
ta da Administração, divulgado pela Companhia em 15 de maio de 2026, conforme reapresentado na presente
data (“ ”), conforme eventualmente reapresentado ou atualizado em ra-
zão desta segunda convocação. Instruções Gerais A AGE, em segunda convocação, insta-

caput, da Lei das S.A., ob-
servado que a Assembleia Geral Extraordinária convocada em primeira convocação para 5 de junho de 2026 não
foi instalada por ausência do quórum legal necessário. 
das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em bran-
co. A AGE será realizada de modo exclusiva-

-
tal, deverão acessar o endereço eletrônico 234790287 preencher o seu cadastro

-
nimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou seja, até o dia 15 de junho de 2026, inclusive) (“Cadas-
tro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Digital
por meio do -

AGE, incluindo os nomes completos e seus CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para conta-

Documentação a ser encaminhada na Plataforma Digital Pessoa Física Pessoa Jurídica

central depositária ou pelo agente escriturador X X X

de seu representante legal
(1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e 
atualizado

(2) - X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, 
inclusive de representação, se for o caso 

(2)
X

(3) X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X
(1)

reconhecida. (2)

de voto. (3) No caso de representação por procurador. No caso de procurador ou representante legal, este deverá 
realizar o seu Cadastro no endereço  e, após o recebimento do e-mail 

-
-

te legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu Cadastro 
e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documentos nos termos e prazos exigidos. O procu-
rador ou representante legal que porventura represente mais de um acionista poderá votar na AGE apenas pe-

dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu procurador, conforme o caso) receberá as 
instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único acesso na AGE. Essas 
informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail

e não receba as devidas instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital até 1 (um) dia antes do iní-
e-mail 

ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início
da AGE (13h do dia 17 de junho de 2026), para que lhe seja prestado o suporte necessário. Não poderão par-

(i) computador com câmera e áudio que possam ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mí-
nimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por

-
culdade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br. O re-

-
ta, ou seu representante, conforme instruções aqui indicadas. Após o início da AGE, não será possível o ingresso 
de acionistas ou representantes, independentemente da realização do Cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
que os acionistas acessem a Plataforma Digital com pelo menos 30 minutos de antecedência. Os acionistas que

-
rá a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por todos que aces-

por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações 
que não estejam sob o controle da Companhia ( , instabilidade na conexão com a internet -

-
-

objeto da AGE. Para tanto, o instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, deverá ter
-
-

me em vigor (“Código Civil

dos poderes conferidos. Vale mencionar que (i) as pessoas naturais que forem acionistas da Companhia somen-
te poderão ser representadas na AGE por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 

-
cas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM nº 

-
de com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 

-

ações da Companhia, serão examinadas previamente à AGE, conforme procedimentos descritos acima. 
BVD A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Reso-

(i) via 
envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de custódia, observados os procedimentos es-

(ii) via depositário central por meio do canal 
(iii) via envio de ins-

truções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emissão da Companhia, qual seja, Itaú Correto-
(iv) via envio de BVD 

devidamente preenchido diretamente à Companhia via Plataforma Digital. O BVD, quando enviado diretamente 

de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD. AGE de modo exclusivamente digital A decisão pela 

-
cursos, ao mesmo tempo que mantém a segurança e integridade de todo o processo. A Companhia está compro-

-
A Companhia informa que 

se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, no seu -
dores ( www.azevedotravassosenergia.com.br/), bem como nos  da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão

-
cipação dos Acionistas, o qual contém as informações requeridas pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 9 de junho de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

Banco Bradesco BERJ S.A.
CNPJ no 33.147.315/0001-15  –  NIRE 35.300.579.542

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 20.4.2026
Data, Hora, Local: Em 20.4.2026, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as 

em 23.3.2026 no jornal “O DIA SP”, páginas 3 a 6. Disponibilização de Documentos: Os 

Edital de Convocação: o 
do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: I) tomaram as contas dos Administradores 

31.12.2025; II) aprovaram a destinação proposta pela Diretoria, do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31.12.2025 no valor de R$1.285.888,76 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos), após absorção dos Ajustes Iniciais na 
Adoção da Resolução CMN no

sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva 
Legal”; R$912.935,81 (novecentos e doze mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e um 
centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$304.311,93 (trezentos e quatro mil, 
trezentos e onze reais e noventa e três centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser 

Diretor Geral: Cassiano 
Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; 
Diretor Executivo: Vinicius Urias Favarão, brasileiro, casado, bancário, RG 19.674.792-2/
SSP-SP, CPF 177.975.708/50; Diretores: Antonio Campanha Junior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 21.858.522-6/SSP-SP, CPF 167.477.158/45; Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 
32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26; Marcos Daniel Boll, brasileiro, casado, bancário, CIN 
82935718968 - IIRGD-SP, CPF 829.357.189/68; Danilo Luís Damasceno, brasileiro, divorciado, 
bancário, RG 28.047.481-7/SSP-SP, CPF 200.051.688/21, Alexandre Panico, brasileiro, casado, 
bancário, RG 13.335.776-4/SSP-SP, CPF 106.815.368/70; Patrícia Kessler de Assumpção, 
brasileira, casada, bancária, RG 22.760.701-6/SSP-SP, CPF 350.601.738-10, Clayton Neves 
Xavier, brasileiro, casado, bancário, RG 22.251.048-1/SSP-SP, CPF 103.750.518/21; e Cristiano 
Adjuto e Campos, brasileiro, casado, bancário, RG MG-8.278.249, CPF 007.993.096-48, todos 

no

à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e b) mandato 
de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão eleitos na Assembleia 

mil reais) para remuneração dos Diretores reeleitos, enquanto permanecerem no exercício de 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 

por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda., inscrição CRC 1SP-296875/O-4, senhor Gustavo Mendes Bonini, será encaminhada para 
que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio 
Campanha Junior; Administrador: Vinícius Panaro; Acionista: Banco Bradesco S.A. representado 
por seus diretores, Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior; Auditor: Gustavo 
Mendes Bonini. Declaração: 
original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 

Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) a RS Intermediação e Agenciamento de Veículos Automotores Ltda CNPJ 10.388.801/0001 20 e 
Fernando de Souza Oliveira CPF 023.013.438 63, que Clovis Lorenzetti requereu o cumprimento da sentença, para receber a 
quantia de R$ 13.242,74 (fev/2026). Estando os executados em lugar ignorado, expede se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa 
e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2026. |  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº  O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andre 
Salomon Tudisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Global SB Corretora de Seguros Ltda. CNPJ 28.962.027/0001 84, Carlos 
Julio Camacho CPF 416.098.320 00 e José Antônio Maldonado CPF 601.306.780 58, representado por Carlos Julio Camacho, 
que lhe foi proposta uma ação de Dissolução Parcial de Sociedade por parte de Anabel Silveira Soares Fontolan,objetivando seja 
julgada procedente, autorizando se e declarando se a retirada da sócia autora da sociedade empresária, condenando os réus nas 
custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                       |  

RICARDO NAHAT -
-

ANTONIO CARLOS DAIDONE
MARTHA 

CRISTINA CAVICHIOLLI DAIDONE, 

-
-

-

-

-
-

-
-

-

-
-

B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de
Recebíveis Imobiliários da 378ª Série da 1ª Emissão de Certificados de

Recebíveis Imobiliários da B.SEC Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 378ª Série da 1ª Emissão da 
B.SEC Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 378ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Assembleia Geral dos 
Titulares dos CRI ( “AEI”), no dia 30 de junho de 2026 às 10:00 horas, e caso não atingido quórum de 
instalação em 1ª convocação, ficam convocados a reunirem-se em 2ª convocação para a AEI, no dia 
8 de julho de 2026 às 10:00 horas, ambas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordena-
da pela Securitizadora, a fim de deliberar sobre aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes registrados na 
CVM, referente aos exercícios sociais findos em 2025 nos termos da Resolução CVM 60, documentos estes disponí-
veis no website da Securitizadora. Conforme Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações financei-
ras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. Será admitido o uso 
da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser 
encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, dispo-
nibilizado pela Securitizadora, e a ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documen-
tos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a 
Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: ol-assembleias-bsec@btgpactual.com 
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: 
cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da res-
pectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia di-
gitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Ti-
tulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia di-
gitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompa-
nhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 8 de junho de 2026.
B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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MEDHELP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TECNOLOGIA S.A. 
 CNPJ/MF nº 31.694.735/0001-96

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE FORMA RESUMIDA

BALANÇOS PATRIMONIAIS DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em reais, exceto quando mencionado de outra forma)

RESUMO DAS NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

CONTADOR

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

Daniel Shiraishi Sergio Campangna Junior

Cristiano Fernandes de Freitas 
CRC-SP nº SP 292.338/  -1

Daniel Shiraishi Sergio Campangna Junior
Marcos Roberto Loreto Romero Venancio Rodrigues

Mario Eduardo Letelier Astete

As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação 
contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, está disponível no seguinte endereço eletrônico: Jornal O Dia SP: https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

As demonstrações contábeis completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2025 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações estão disponíveis 
na sede da Companhia. O referido relatório do auditor independente sobre essas demons-
trações contábeis foi emitido em São Paulo, 15 de maio de 2026, sem modificações.

Prezados, a Administração da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Me-
dhelp” ou “Companhia”) submete o presente Relatório da Administração referente ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2025.

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
O exercício de 2025 foi marcado por importantes avanços para a Companhia. A Medhelp 
manteve a estratégia de expansão de suas operações, com crescimento da base de clien-
tes, evolução de contratos recorrentes e continuidade dos investimentos em tecnologia, 
automação de processos e estrutura comercial, visando ganho de escala e fortalecimento 
de sua posição no mercado de tecnologia aplicada à saúde. A receita bruta de prestação de 
serviços apresentou crescimento de 41,4% em relação ao exercício anterior, refletindo a 
ampliação das atividades operacionais e o avanço da plataforma digital especializada na 
gestão e otimização de processos cirúrgicos e operacionais hospitalares. 

RESULTADOS OPERACIONAIS E FINANCEIROS
Receita: No exercício de 2025, a receita bruta de prestação de serviços atingiu R$10. 
291.709,00, representando um crescimento de 41,4% em relação ao exercício de 2024, 
quando totalizou R$7.280.647,00. O crescimento da receita deveu-se, principalmente, à 
ampliação da base de clientes da Companhia.
Resultado do Exercício: O lucro bruto da Companhia totalizou R$6.251.460,00 em 2025, 
comparado a R$5.692.157,00 em 2024, representando uma margem bruta de 65%. O custo 

dos serviços prestados somou R$3.366.148,00, composto principalmente por serviços de 
terceiros, custos de implantação e licenças de software. As despesas gerais e administra-
tivas totalizaram R$10.090.961,00 em 2025, ante R$8.767.936,00 em 2024. A Companhia 
registrou prejuízo líquido de R$4.966.245,00 no exercício de 2025, comparado ao prejuízo 
de R$4.750.682,00 em 2024. O aumento do prejuízo reflete o estágio de investimento e 
expansão em que a Companhia se encontra.

Endividamento e Estrutura de Capital: Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia pos-
suía empréstimos e financiamentos no valor total de R$28.377,00, referentes a operação 
contratada junto ao Banco do Brasil no âmbito do Pronampe, com vencimento em julho de 
2026 e taxa de juros de Selic + 6% ao ano. Além disso, a Companhia realizou em novem-
bro de 2024 a sua 1ª emissão de debêntures conversíveis em ações, no montante total de 
R$10.550.000,00, da espécie quirografária, em série única, objeto de colocação privada, 
cujo saldo em 31 de dezembro de 2025 totalizava R$11.275.620,00, incluindo juros remu-
neratórios de R$725.620,00 provisionados no exercício. O caixa e equivalentes de caixa 
totalizaram R$5.427.714,00 em 31 de dezembro de 2025, comparado a R$10.707.433,00 
em 2024. A redução é decorrente, principalmente, do consumo de caixa nas atividades ope-
racionais no montante de R$4.121.657,00 e nas atividades de financiamento no montante 
de R$1.158.063,00. Considerando a projeção de fluxo de caixa para o exercício de 2026, 
a Companhia estima que necessitará de recursos adicionais para fazer frente às suas obri-
gações e necessidades operacionais. O ativo total da Companhia atingiu R$11.813.483,00 
em 31 de dezembro de 2025, ante R$16.005.383,00 em 2024. A variação reflete, principal-

mente, a redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa, parcialmente compensada pelo 
aumento dos créditos com partes relacionadas.

Política de Equidade Adotada
Quantidade e a proporção de mulheres contratadas, por níveis hierárquicos da companhia
 Quantidade Proporção

Quadro 1 2025 2024 A/A 2025 2024 A/A

Diretoria 1 – 100% 20% – 20 p.p.
Especialista 4 1 300% 50% 34% 16 p.p.
Gerentes 7 4 75% 58% 67% (9 p.p.)
Líderes 4 3 33% 25% 30% (5 p.p.)
Operação 26 12 117% 32% 29% 3 p.p.

Quantidade e a proporção de mulheres que ocupam cargos na administração da companhia
 Quantidade Proporção

Quadro 2 2025 2024 A/A 2025 2024 A/A

Conselho de Administração – – – – – –
Diretoria – – – – – –

Demonstrativo da remuneração fixa, variável e eventual, 
segregada por sexo, relativa a cargos ou funções similares da companhia

 Proporção

Quadro 3 2025 2024 A/A

Diretoria – – –
Especialista 93% 53% 40 p.p.
Gerentes 126% 177% (51p.p.)
Lideres 10 8% 2 p.p.
Operação 32% 24% 8 p.p.

São Paulo, 02 de junho de 2026.

A Administração

2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais   

Prejuízo do exercício (4.966.245) (4.750.682)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com 
 o caixa líquido aplicado nas atividades operacionais

Outras movimentações 76.728 –
Depreciações e amortizações 45.080 66.831
Baixa residual do ativo imobilizado 55.230 –
Juros s/ debêntures 725.620 –

(Aumento) redução dos ativos operacionais
Contas a receber (72.957) (43.901)
Outros Créditos (7.790) (9.659)
Adiantamentos 2.030 (24.811)

Aumento (redução) dos passivos operacionais
Fornecedores (10.425) 43.505
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 254 2.571
Obrigações tributárias (15.969) 135.470
Outras obrigações 46.786 (15.804.819)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (4.121.657) (20.385.497)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de imobilizado e Intangivel – (29.066)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento – (29.066)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos

Integralização de capital – 16.151.089
Reserva de Capital – 600.000
Empréstimos e Financiamentos (48.649) (48.650)
Debentures – 10.550.000
Partes relacionadas (1.109.414) (978.775)

Caixa líquido (aplicado nas) prove- 
 niente das atividades de financiamento (1.158.063) 26.273.664
(Redução) aumento líquida do   
 saldo de caixa e equivalentes de caixa (5.279.720) 5.859.101
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 10.707.433 4.848.333
No fim do exercício 5.427.714 10.707.433

(Redução) aumento líquida do   
 saldo de caixa e equivalentes de caixa (5.279.720) 5.859.100

ATIVO 2025 2024
Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 5.427.714 10.707.433
Contas a receber 776.183 703.226
Outros Créditos 17.448 9.659
Adiantamentos 28.103 30.133

Total do ativo circulante 6.249.447 11.450.451

Ativo não circulante
Realizável a Longo Prazo

Partes relacionadas 5.480.252 4.370.837
Imobilizado e Intangível

Imobilizado 81.445 177.432
Intangível 2.339 6.663

Total do ativo não circulante 5.564.036 4.554.932

  
Total do ativo 11.813.483 16.005.383

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 2024
Passivo circulante

Fornecedores 81.632 92.057
Empréstimos e financiamentos 28.377 48.648
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 3.643 3.389
Obrigações tributárias 295.603 311.572
Outras obrigações 68.372 21.586

Total do passivo circulante 477.627 477.252
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos – 28.378
Debêntures 11.275.620 10.550.000

Total do passivo não circulante 11.275.620 10.578.378
Patrimônio líquido

Capital social 16.161.089 16.161.089
Reserva de Capital 600.000 600.000
Prejuízos acumulados (16.700.853) (11.811.336)

Total do patrimônio líquido 60.236 4.949.753
Total do passivo e patrimônio líquido 11.813.483 16.005.383

2025 2024

Receitas líquida 9.617.607 6.803.765
Custos dos serviços prestados (3.366.148) (1.111.609)
Lucro Bruto 6.251.460 5.692.157

Despesas operacionais

Despesas gerais e administrativas (10.090.961) (8.767.936)
Outras receitas e despesas operacionais (86.814) 29.362
Prejuízo operacional e antes do resultado financeiro (3.926.315) (3.046.418)

Resultado financeiro

Receitas financeiras 1.234.037 310.374
Despesas financeiras (752.831) (1.033.693)
Prejuízo antes do imposto 
 de renda e contribuição social (3.445.109) (3.769.737)

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro (1.521.135) (980.945)
  

Prejuízo do exercício (4.966.245) (4.750.682)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

 2025 2024
Prejuízo do exercício (4.966.245) (4.750.682)
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente do exercício (4.966.245) (4.750.682)

Notas Capital social subscrito Reserva de Capital Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 10.000 – (7.060.654) (7.050.654)

Aumento de capital social – 16.151.089 – – 16.151.089
Reserva de Capital – – 600.000 – 600.000
Prejuízo do exercício – – – (4.750.682) (4.750.682)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 16.161.089 600.000 (11.811.336) 4.949.753

Prejuízo do exercício – – – (4.966.245) (4.966.245)
Outras movimentações – – 76.728 76.728
Saldos em 31 de dezembro de 2025 16.161.089 600.000 (16.700.853) 60.236

CONTEXTO OPERACIONAL
Plataforma digital especializada na gestão e otimização de processos cirúrgicos e operacio-
nais hospitalares, com foco em eficiência, integração de fluxos e melhoria da experiência 
de pacientes e instituições parceiras. A Companhia manteve em 2025 estratégia de expan-
são com crescimento da base de clientes, evolução de contratos recorrentes e continuidade 
dos investimentos em tecnologia, automação de processos e estrutura comercial. A receita 
bruta cresceu 41,4% em relação ao exercício anterior.
BASE DE APRESENTAÇÃO E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
NBC TG 1000 (R1) e pronunciamentos CPC, custo histórico, Reais, competência. Receitas 
reconhecidas quando os serviços são executados e o montante pode ser razoavelmente 
mensurado. Caixa: aplicações com até 90 dias de liquidez imediata. PECLD por avaliação 
individual dos créditos. Depreciação fiscal (equipamentos de informática 20%, licenças de 
software 50%). Lucro presumido (32% da receita bruta; IRPJ 15%+10% adicional; CSLL 
9%), apuração trimestral. Sem contingências prováveis ou possíveis. Auditada pela RSM 
Brasil Auditores Independentes Ltda., com parecer emitido em 15 de maio de 2026.
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo remuneradas entre 95% e 
102% do CDI, em instituições de primeira linha, com liquidez imediata e risco insignifi-
cante de mudança de valor.

CONTAS A RECEBER
Valores a receber pela prestação de serviços. Sem perdas adicionais significativas identifi-
cadas pela Administração em 31 de dezembro de 2025.

PARTES RELACIONADAS
Ativo não circulante: antecipação de dividendos a receber de sócios, no montante de 
R$5.480.252 em 31/12/2025 (R$4.370.837 em 2024).

IMOBILIZADO
Equipamentos de informática depreciados a 20% a.a. Sem indícios de redução ao valor 
recuperável.

EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E DEBÊNTURES
Pronampe (Banco do Brasil, garantia FGO, Selic + 6% a.a., vencimento julho/2026), 
com saldo residual de R$28.377. 1ª emissão de debêntures conversíveis em ações, qui-
rografárias, série única, colocação privada, realizada em novembro de 2024, no valor de 
R$10.550.000, remuneradas a 6% a.a., com carência integral até o vencimento (24 meses, 
prorrogável a critério do debenturista por até 24 meses adicionais); saldo em 31/12/2025 
de R$11.275.620, incluindo juros provisionados de R$725.620. Recursos destinados ao 
desenvolvimento das atividades e reforço de caixa.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social de R$16.161.089, integralmente subscrito e integralizado, dividido em 
ações ordinárias e preferenciais (classes A, B e Seed). Reserva de capital de R$600.000. 
Prejuízos acumulados de R$16.700.853 refletem o estágio de investimento e expansão da 
Companhia.
RECEITA E CUSTOS
Receita bruta de R$10.291.709 em 2025 (+41,4% vs. 2024), decorrente da ampliação da 
base de clientes. Custos dos serviços: serviços de terceiros, implantação, licenças de soft-
ware, comissões, hospedagem/domínio e atendimento.
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
Aumento em relação a 2024 decorrente de investimentos em serviços de terceiros (PJ), 
despesas comerciais e de marketing, viagens e serviços profissionais especializados, refle-
tindo o estágio de expansão da Companhia.
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas: rendimentos de aplicações financeiras. Despesas: juros sobre empréstimos e de-
bêntures e encargos bancários.
EVENTOS SUBSEQUENTES
Não foram identificados eventos subsequentes relevantes.

Edenred Brasil Participações S.A.
CNPJ nº 42.169.508/0001-68

Demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanço patrimonial

NE 2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Ativo/Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 158 55
Aplicações financeiras 5 331.638 429.812
Impostos a recuperar 23.860 14.520
Despesas antecipadas 2.204 –
Partes relacionadas 9 10.403 4.880
Dividendos a receber 6 304.802 179.330
Outras contas a receber 684 574
Total do circulante 673.749 629.171
Não circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos 838 698
Depósitos judiciais 2.420 2.336
Empréstimo mútuo 9 4.474 234.278
Investimento 7 1.894.251 1.592.458
Imobilizado 42 53
Intangível 709.472 708.982
Direito de uso de bens arrendados 508 539
Total do não circulante 2.612.005 2.539.344
Total do ativo 3.285.754 3.168.515

Balanço patrimonial

NE 2023

2022 
(Reapresentado 

(Nota 2.4)
Passivo/Circulante
Fornecedores 171 132
Obrigações trabalhistas 883 1.075
Obrigações tributárias 3.637 3.910
Imposto de renda e contribuição social a recolher 4.111 6.410
Partes relacionadas 9 259 373
Dividendos obrigatórios 6 131.614 118.074
Arrendamento a pagar 493 485
Outras contas a pagar 703 428
Total do circulante 141.871 130.887
Não circulante
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 2.510 2.382
Passivo a descoberto em participações societárias 1.291 1.429
Arrendamento a pagar 32 66
Total do não circulante 3.833 3.877
Patrimônio líquido
Capital social 8 1.689.377 1.689.377
Reservas de capital 799.086 799.086
Reservas de lucros 649.235 586.186
Outros resultado abrangentes 7.924 (35.326)
Ajuste de avaliação patrimonial (5.572) (5.572)
Total do patrimônio líquido 3.140.050 3.033.751
Total do passivo e patrimônio líquido 3.285.754 3.168.515

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do resultado

2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Despesa operacionais
Com pessoal (3.560) (4.542)
Outras despesas gerais e administrativas (593) 609
Depreciação e amortização (493) (468)
Equivalência patrimonial 504.966 442.772
Outras despesas/receitas operacionais, líquidas (61) 79
Lucro operacional antes do resultado financeiro 500.259 438.450
Resultado financeiro
Receitas financeiras 77.807 86.592
Despesas financeiras (44) (664)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 578.022 524.378
Imposto de renda e contribuição social
Correntes (24.083) (26.604)
Diferidos 140 (620)
Lucro líquido do exercício 554.079 497.154
Média ponderada de ações 5.025 5.025
Lucro líquido do exercício por lote de mil ações do
 Capital Social - R$ 110,25 98,93

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações do resultado abrangente

2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Lucro líquido do exercício 554.079 497.154
Outros resultados abrangentes 43.250 (20.249)
Reconhecimento do ganho da parcela efetiva do instrumento
 financeiro por equivalência patrimonial 44.191 (22.010)
Reconhecimento itens que poderão ser reclassificados para
 o resultado por equivalência patrimonial - benefícios
  a funcionários (941) 1.761
Resultado abrangente do exercício 597.329 476.905

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  
social

Reserva de 
 capital

Reservas de lucros Ajuste de avaliação 
patrimonial

Outros resultados 
abrangentes

Lucros  
acumulados TotalLegal Outras reservas

Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.689.377 798.711 195.383 211.926 (5.572) (2.926) – 2.886.899
Transações de capital – 375 – – – – – 375
Ajuste de exercícios anteriores – – – (428) – – – (428)
Ajuste de exercícios anteriores -
 Reclassificação do resultado abrangente – – – 12.151 – (12.151) – –
Lucro líquido do exercício – – – (211.926) – – 497.154 285.228
Reserva legal – – 24.858 – – – (24.858) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – (118.074) (118.074)
Outros resultados abrangentes – – – – – (20.249) – (20.249)
Constituição de outras reservas – – – 354.222 – – (354.222) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 (Reapresentado)1.689.377 799.086 220.241 365.945 (5.572) (35.326) – 3.033.751
Ajuste de exercícios anteriores – – – (5.214) – – – (5.214)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 554.079 554.079
Reserva legal – – 27.704 – – – (27.704) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (354.202) – – (131.614) (485.816)
Outros resultados abrangentes – – – – – 43.250 – 43.250
Constituição de outras reservas – – – 394.761 – – (394.761) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.689.377 799.086 247.945 401.290 (5.572) 7.924 – 3.140.050

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa consolidadas

2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Lucro líquido do exercício 554.079 497.154
Depreciação e amortização 493 468
Juros sobre operações de arrendamento mercantil 42 36
Juros sobre operações de mútuo (8.971) (60.359)
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 10 (386)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (140) 620
Equivalência patrimonial (504.966) (442.772)

40.547 (5.239)
(Aumento) redução nos ativos
Impostos a recuperar (9.340) 4.859
Outras contas a receber (87) 973
Despesas antecipadas (2.204) 20
Outros créditos com partes relacionadas (5.523) (4.241)
Depósitos judiciais (84) (102)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 39 42
Obrigações trabalhistas (192) (544)
Obrigações tributárias (273) 393
Imposto de renda e contribuição social a recolher 11.382 26.592
Imposto de renda e IOF a recolher sobre operações de mútuo 6.098 –
Outras contas a pagar com partes relacionadas (114) (34)
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 118 –
Outras contas a pagar 454 (1.634)

40.821 21.085
Imposto de renda e contribuição social pagos (13.681) (22.994)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 27.140 (1.909)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Receita com aplicações financeiras 68.836 26.233
Resgates (aportes) em aplicações financeiras 29.338 (53.971)
Dividendos recebidos 115.398 141.850
Recebimento (concessão) de empréstimos mútuos, líquidos 232.676 100.305
Aquisições de ativo imobilizado, intangível e ativo de
 direito de uso (490) (241)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 445.758 214.176
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Amortizações dos financiamentos e arrendamentos
 mercantis (IFRS 16) (519) (482)
Pagamento de dividendos (472.276) (211.926)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (472.795) (212.408)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 103 (141)
Alteração no caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no final do ano 158 55
Caixa e equivalentes de caixa ao início do ano 55 196
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 103 (141)

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Edenred Brasil Participações S.A. (“Companhia”) tem por 
objeto social principal a participação em outras sociedades, como cotista ou acionista, e 
em empreendimentos industriais, comerciais e agropecuários, sob qualquer forma. A Com-
panhia está dispensada de elaborar e divulgar demonstrações financeiras consolidadas, 
nos termos do CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas, por (i) ser subsidiária integral 
do Grupo Edenred, com sede em Paris, França, (ii) não possuir, sob a estrutura da Compa-
nhia, instrumentos de dívida ou de patrimônio negociados em mercado aberto e (iii) não 
estar em processo de registro para emissão desses instrumentos. Ainda, as demonstrações 
financeiras consolidadas do grupo econômico são preparadas e divulgadas pela controla-
dora final no exterior, Grupo Edenred, em conformidade com as normas IFRS emitidas pelo 
IASB, e estão disponíveis para consulta e uso público no diretório oficial do grupo, em 
https://www.edenred.com/en/investors-shareholders/financial-results. 2. Apresentação 
das demonstrações financeiras e principais práticas contábeis: 2.1. Declaração de 
conformidade: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresenta-

das conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluí-
das na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as interpretações e as orien-
tações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 3. Principais políticas contábeis: a) Re-
sultado das operações: Apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
dos exercícios. b) Moeda funcional e de apresentação: Os itens incluídos nas demons-
trações financeiras são mensurados usando o real (R$), que foi designado como moeda 
funcional, por ser a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua, e também 
a moeda de apresentação das demonstrações financeiras. c) Caixa e equivalentes de 
caixa: Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financei-
ras, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitas a um insig-
nificante risco de mudança de valor. d) Aplicações financeiras: As aplicações financeiras 
são reconhecidas inicialmente pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferi-
dos até a data de encerramento do exercício, calculados pelo regime de competência, pro 

rata temporis. Esses ativos são mensurados de forma a não exceder o seu valor justo ou de 
realização, quando aplicável. As aplicações financeiras são mantidas com o objetivo de 
gestão de liquidez e geração de receitas financeiras, servindo como instrumento de supor-
te às operações da Companhia, inclusive para fazer frente a obrigações como o pagamen-
to de dividendos declarados. e) Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financei-
ros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros são acrescidos ou de-
duzidos do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, após o reconheci-
mento inicial. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e 
passivos financeiros ao valor justo são reconhecidos imediatamente no resultado. A Com-
panhia classifica seus instrumentos financeiros, em função da finalidade para a qual os 
ativos financeiros foram adquiridos e é determinada no reconhecimento inicial, seguindo 
as classificações estipuladas pelo CPC 48: (i) Custo amortizado; (ii) Valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes (ORA); e (iii) Valor justo por meio do resultado. Nos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, os instrumentos são mensurados 
conforme abaixo: 1. Os passivos financeiros da Companhia são mensurados ao custo amor-
tizado, uma vez que não são designados ao valor justo por meio do resultado nem se en-
quadram nas hipóteses de mensuração a valor justo previstas no CPC 48. 2. Quanto aos 
ativos financeiros: a. As aplicações financeiras são mensuradas ao valor justo por meio do 
resultado, sendo os rendimentos apropriados ao resultado pelo regime ‘pro rata temporis’. 
b. Os dividendos a receber e os créditos com partes relacionadas são mensurados ao custo 
amortizado, considerando-se seus fluxos de caixa contratuais. c. Os empréstimos mútuos 
também são mensurados ao custo amortizado, uma vez que atendem ao critério de fluxos 
de caixa contratuais representativos exclusivamente de principal e juros sobre o principal 
em aberto (SPPI). f) Imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto 
de renda foi constituída à alíquota de 25% e para a contribuição social à alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável. O imposto de renda e a contribuição social diferidos registrados 
no ativo não circulante decorrem principalmente da provisão do ágio, ganhos monetários 
sobre obrigações e de despesas apropriadas ao resultado, entretanto, indedutíveis tempo-

rariamente. A recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no final de
cada exercício e, quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão dis-
poníveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é 
ajustado para que reflita o montante que se espera que seja recuperado. g) Dividendos
obrigatórios: A proposta de distribuição de dividendos que estiver dentro da parcela
equivalente ao dividendo mínimo obrigatório, é registrada como passivo na rubrica “Divi-
dendos obrigatórios” por ser considerada como uma obrigação estatutária da Companhia. 
10. Eventos subsequentes: Não foram identificados eventos subsequentes relevantes
ocorridos entre a data de encerramento das demonstrações financeiras e a data de sua
emissão que pudessem requerer divulgação ou ajuste.

A Diretoria Contadora: Ana Flavia Rodrigues Lanza - CRC 1SP-322213/O-8

As Demonstrações Financeiras completas e auditadas encontram-se na sede da Companhia e no link https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.
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BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ: 61.820.817/0001-09 - NIRE: 35300034783

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas do Banco Paulista S.A. convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 16 de junho de 2026, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 2º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01452-919, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1. Eleição de Diretoria, nos termos do Estatuto Social; 2. Deliberação a respeito do remanejamento de membro 
da Diretoria atualmente ocupante do cargo de Diretor sem Designação Especial para o cargo de Diretor-Presidente da 
Companhia, com a consequente atualização da distribuição de funções e atribuições entre os membros da Diretoria, 
nos termos do Estatuto Social; 3. Ratificação dos atos necessários à implementação das deliberações aprovadas e 
autorização para a prática dos atos correlatos; 4. Outros assuntos. Os documentos e informações relativos às matérias 
constantes da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo - SP, 08 de junho de 2026
Marcelo Adilson Tavarone Torresi

Diretor

PAULISTA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ: 10.608.361/0001-79 - NIRE: 35300364686

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Paulista Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de junho de 2026, às 11 horas, na sede social 
da Companhia, localizada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, Jardim Paulistano, 2º andar, CEP: 01452-919, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a regularização da composição da Diretoria da 
Companhia, em conformidade com as disposições estatutárias; 2. Eleger 2 (dois) Diretores sem Designação Especial, 
em complemento à atual composição da Diretoria da Companhia, observadas as disposições do Estatuto Social e da 
legislação aplicável; 3. Deliberar sobre os atos necessários à regular recomposição do órgão de administração e à 
manutenção da plena representação legal da Companhia; 4. Outros assuntos. Os documentos e informações relativos 
às matérias constantes da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo - SP, 08 de junho de 2026.
Rui Luis Fernandes

Diretor

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no próximo dia 12 de junho de 2026, às 10h, na sede social, Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 6o

eleger membro para compor a Diretoria da Sociedade. Documento à Disposição dos Acionistas: 
Este Edital de Convocação encontra-se à disposição dos acionistas na Sede da Sociedade e 
no Banco Bradesco S.A., Instituição Financeira Depositária das Ações da Sociedade, no Núcleo 
Cidade de Deus, s/no, Vila Yara, Osasco, SP.

São Paulo, SP, 3 de junho de 2026
Roberto de Jesus Paris 

Diretor Geral

PELOG ARMAZÉNS GERAIS LTDA
CNPJ/MF 03.986.934/0002-13 - NIRE 35906795213

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 46/2026
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela 
filial da sociedade empresária “PELOG ARMAZÉNS GERAIS LTDA”, NIRE 35906795213, CNPJ/MF 03.986.934/0002-13, 
localizada na Avenida Prefeito Vilallobo Quero, nº 2253, Galpão 08, Jardim Belval, Barueri/SP, CEP: 06222-122, Sr César 
Francisco Pelucio, brasileiro, portador do RG nº 14.637.332 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 083.850.608-98, por meio 
do procurador (nº de registro JUCESP 175.315/26-7), Sr. Mauricio Lopes Brandão, portador do RG nº 18.722.864-4 - SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 148.439.168-38, assinou em 27/05/2026 o Termo de Responsabilidade nº 46/2026, com 
fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º 
da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

EDITAL DE CONVOCAÇAO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A 

-

-

BRAVO TERRAPLANAGEM LTDA.
CNPJ/ME N°. 39.940.237/0001-98 - NIRE 35.236.611.029

Ata da Reunião de Sócios - Realizada em 3 de Junho de 2026
Data, Hora e Local: Aos 03/06/2026, às 10h, na sede social na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Ribeiro do Vale,  
n°. 152, cj. 187, Brooklin, CEP 04568-000. (“Sociedade”). Convocação e Presença: Dispensada, nos termos do artigo 1.072, 
§2°, da Lei n°. 10.406/2002, (“Código Civil”). em razão da presença dos sócios representando a totalidade do Capital Social 
da Sociedade. Mesa: Srs. Luiz Eduardo de Almeida Santos Kuntz, presidente, e Marco Antonio Alonso David, secretário. 
Deliberações: O sócio, por unanimidade, Sem Ressalvas, Aprova: i) com fundamento no artigo 1.082, II, do Código Civil, 
Por ser Excessivo em Relação ao Objeto Social da Sociedade, a Redução do seu Objeto Social em R$ 3.316.000,00, 
passando de R$ 7.919.883,00 para R$ 4.603.883,00; ii) a Restituição do Capital Social, subscrito e integralizado, por meio 
da Restituição ao Sócio do imóvel de Matrícula N°. 67.585 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de  
São Paulo/SP, inscrito perante a Prefeitura do Município de São Paulo/SP sob o Contribuínte N°. 171.037.0195-3, melhor 
descrito na 4ª Alteração de do Contrato Social da Sociedade; e iii) Posteriormente, por meio de Instrumento Contratual 
Específico, a alteração da Cláusula 5ª do CS da Sociedade para que fique constando a referida redução de seu Capital 
Social, com a consequente ajuste de valor, quantidade de quotas e bens subscritos, para que conste o Capital Social disposto 
no item “i” acima, dividido 4.603.883 quotas, bem como a exclusão do item “ii” acima. Encerramento: Foi encerrada a reunião 
e lavrada a presente ata, assinada por todos os sócios presentes. São Paulo, 03/06/2026. Mesa: Luiz Eduardo de Almeida 
Santos Kuntz - Presidente, Marco Antonio Alonso David - Secretario.

CONSTRUCAP - CCPS 
Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da CONSTRUCAP - CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 18 de junho de 2026, às 16h30 em primeira convocação e às 
16h45 em segunda convocação, para deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, na forma do disposto no Artigo 10 do Estatuto Social. A Assembleia ocorrerá exclusivamente por meio de
plataforma de videoconferência, que permitirá a participação e a votação a distância, mediante atuação remota,
conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, a qual será considerada como realizada, para todos os
efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501,
32º andar, São Paulo/SP. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes legais ou procuradores 
dos acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia,
preferencialmente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos
societários pertinentes que comprovem a representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o 
instrumento de mandato realizado há menos de 1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço
secretaria@construcap.com.br; b) A Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo
exclusivamente digital, divulgará aos acionistas o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de
acesso ao sistema eletrônico com antecedência de 1 (um) dia da data de realização da Assembleia. A participação na
Assembleia e o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados 
por meio do sistema eletrônico, o qual assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia;
(ii) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação à
distância do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista,
bem como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a
Assembleia; (vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (vii) a gravação integral da 
assembleia; e (viii) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja 
participação seja obrigatória.

São Paulo/SP, 09 de junho de 2026
Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto
Presidente do Conselho de Administração

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - COMPANHIA ABERTA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de abril de 2026, às 18h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Heitor 
dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o pagamento de dividendos adi-
cionais propostos nas Demonstrações Financeiras de 2023 e 2024; (ii) a aprovação da distribuição de intermediários 
de 2026, à conta de parte da Reserva de Retenção de Lucros da Companhia conforme saldo acumulado até 31 de de-
zembro de 2025. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de vo-
tos, conforme previsto no Artigo 20, do Estatuto Social, deliberaram aprovar: (i) O pagamento de R$ 569.116.697,89 
(quinhentos e sessenta e nove milhões, cento e dezesseis mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e nove centa-
vos) correspondentes a R$ 3,80407439299 por ação, à conta dos dividendos adicionais aprovados com base nas De-
monstrações Financeiras de 2023 e 2024, sendo: (i.a) R$ 293.074.964,91 (duzentos e noventa e três milhões, setenta 
quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos) conforme aprovado na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária de 08 de abril de 2024 (“AGOE 2024”); e (i.b) R$ 276.041.732,98 (duzentos e setenta e seis 
milhões, quarenta e um mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme aprovado na Assem-
bleia Geral Ordinária de 11 de abril de 2025 (“AGO 2025”); e (ii) A distribuição de dividendos intermediários de 2026, 
no montante de R$ 56.980.274,11 (cinquenta e seis milhões, novecentos e oitenta mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e onze centavos), correspondentes a R$ 0,38086600244 por ação, à conta de parte do saldo acumulado da Re-
serva de Retenção de Lucros da Companhia até 31 de dezembro de 2025. Os dividendos referidos nos itens (i) e (ii) aci-
ma, no valor total de R$ 626.096.972,00 (seiscentos e vinte e seis milhões, noventa e seis mil, novecentos e setenta e 
dois reais), correspondentes a R$ 4,18494039543 por ação, serão pagos em 23 de abril de 2026, sendo que o valor do 
item (i) terá como base a composição acionária existente na data da realização da AGOE 2024 e da AGO 2025 e o item 
(ii) terá como base acionária a presente data, sendo que o valor do pagamento à acionista Mitsui&Co., Ltd. será apu-
rado com a dedução de imposto de renda na fonte incidente, de acordo com a alíquota pertinente, nos termos da le-
gislação vigente. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a pre-
sente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 16 de abril de 
2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secre-
tária. Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (3) Stephan Joinovici Cadier; 
(4) Rodrigo Araujo Alves; (5) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (6) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente 
da Mesa - 

JUCESP nº 180.176/26-2 em 28.04.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2026
Data, hora, local. 06.05.2026, as 10 horas, na sede, São Paulo/SP, Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar. Pre-
sença. Totalidade do capital social. Também presente, na qualidade de administrador da Companhia, o Sr. Celso Pe-
droso, Diretor Presidente. Mesa. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 
Deliberações Aprovadas. Item (i): As contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações fi-
nanceiras da Companhia referente ao Exercício Social 2025, publicados no jornal “O Dia”, no dia 30.04.2026. Item 
(ii): Destinar o lucro líquido auferido pela Companhia no Exercício Social 2025, no valor total de R$ 91.177.777,21, da 
seguinte forma: (a) O valor de R$ 68.383.333,01 será destinado à Reserva de Lucros; e (b) O valor de R$ 22.794.444,20 
será destinado à distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios, nos termos do Estatuto Social da Companhia. Item 
(iii): a não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pela LSA. Item (iv): a reeleição, para um novo manda-
to, até a AGO da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício social de 2027 (“AGO 2028”) dos seguintes 
membros do Conselho de Administração: Carlos Leal Villa, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 01.085.368-58, SSP/
BA, CPF/MF 112.163.365-04, com endereço comercial na sede, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração; 
Fernando Lima Rocha Lohmann, brasileiro, economista, casado, RG 10.117.655-0, IFP/RJ, CPF/MF 289.332.088-01, re-
sidente em São Paulo/SP, ao cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração; Marcelo Moses de Oliveira Lyrio, 
brasileiro, divorciado, economista, RG 59.168.992-3, CPF/MF 746 597 157-87, com endereço em São Paulo/SP, ao car-
go de Membro Efetivo do Conselho de Administração; Albérico Machado Mascarenhas, brasileiro, casado, economista, 
RG 01.036.068-90, SSP/BA, CPF/MF 101.846.785-87, residente em Salvador/BA, ao cargo de Membro Efetivo do Con-
selho de Administração; Antonio Carlos Manssour Lacerda, brasileiro, casado, agrônomo, RG 68.428.524-1, CPF/MF 
424.159.346-15, residente em Cotia/SP, no cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração; e Denise Pauli Pa-
varina, brasileira, em união estável, economista, RG 11.974.549-5, SSP/SP, CPF/MF 076.818.858-03, residente em São 
Paulo/SP, ao cargo de Membro Efetivo Independente do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Ad-
ministração tomarão posse dos cargos para os quais foram eleitos no prazo de até 30 dias contados da data da deli-
beração, mediante assinatura do termo de posse. Os empossados deverão declarar, para todos os fins de direito, que 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. Encer-
ramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2026. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente, Milena Melissa Gomes Saraiva - Se-
cretária. Acionistas: Solvi Environnement S.A.S - Por Carlos Leal Villa; Brasil Soluções para a Vida Fundo de Investimen-
to em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada - Por Thomas Marshall Skinner e Fernando Lima Rocha 
Lohmann. JUCESP 221.150/26-2 em 27.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

AREIAS PATRIMONIAL LTDA. - CNPJ nº 11.196.329/0001-96
Aviso aos Sócios e Convocação para Reunião de Sócios

 Prezada Senhora Sócia, A administração da sociedade Areias Patrimonial Ltda., sociedade com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Guilherme Bannitz, nº 126, 22º andar, Conjunto 21 – CV 131, Bairro Itaim 
Bibi, CEP: 04532-060, inscrita no CNPJ sob nº 11.196.329/0001-96, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.223.627.827 (“Sociedade”), com observância ao disposto no 
§1º do artigo 1.078 da Lei nº 10.406/2002, informa a V.Sas. que: 1. Foram colocadas à disposição de V.Sa. as demons-
trações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. O acesso deverá ser 
realizado presencialmente dentro do horário comercial, das 9h às 18h, mediante agendamento prévio, na Rua Augus-
ta, 2840, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01412-100, São Paulo/SP, sede de Lacaz Martins, Pereira Neto, Gurevich 
& Schoueri Advogados, assessor jurídico da Sociedade, ou na R. Antônio Maria Coelho, 3800 - Jardim dos Estados, 
Campo Grande/MS, CEP 79020-210, sede do escritório de Urano Contabilidade Rural e Empresarial Ltda., con-
tabilidade da Sociedade. Convocação para Reunião: Por oportuno, neste ato, com observância ao disposto na cláu-
sula 9ª do contrato social e §3º do art. 1.152 da Lei nº 10.406/2002, fica V. Sa. devidamente convocada para a Reunião 
de Sócios da Sociedade a ser realizada no dia 24 de junho de 2026, às 11:00 (manhã), na sede da Sociedade, para 
deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre as contas e as demonstrações financeiras da Socie-
dade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Deliberar sobre a destinação do resul-
tado apurado pela Sociedade no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) Autorizar a adminsi-
tração a adotar todas e quaisquer medidas bem como celebrar todos os documentos necessários conforme delibe-
rações das sócias. Conforme autoriza o § 1º do Artigo 1.074 do Código Civil Brasileiro e o Parágrafo Segundo da 
Cláusula 9ª do contrato social da Sociedade, os sócios poderão ser representados por outro sócio ou por advogado 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. O instrumento de mandato, acompanhado 
de cópia do documento de identificação do procurador, deverá ser apresentado à Sociedade, por correio eletrônico, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião, e os originais apresentados na reunião. São 
Paulo/SP, 21 de maio de 2026. Tereza Cristina P. Cortada Amorim (sócia e administradora da Sociedade).

Represa Projetos 
Imobiliários Ltda.

CNPJ nº 12.536.623/0001-62 - NIRE 35.224.661.816
Extrato Ata da Reunião dos Sócios 
Quotistas Realizada em 02.06.2026

Data, hora, local: 02.06.2026, às 9hs, na sede, na Ave-
nida Nações Unidas nº 12.901, 6º andar, Torre Norte, 
São Paulo/SP. Mesa: Manoel Pereira da Silva Neto - 
Presidente, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária. 
Presença: Totalidade do capital social. Delibera-
ções Aprovadas: 1) Redução de capital social por 
considerar excessivo em relação ao objeto da socieda-
de, de R$ 511.891.503,26, para o valor de  
R$ 508.891.503,26, por meio de reembolso de quotas 
no valor de R$ 3.000.000,00 à sócia quotista Represa 
LLC. 2) Na presente data as sócias quotistas promove-
rão a alteração do contrato social consignando o novo 
valor do capital social. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 02.06.2026. Manoel Pereira da Silva Neto - 
Presidente, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária, 
Represa LLC, Manoel Pereira da Silva Neto
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PEC no Senado facilita cooptação do
Banco Central, dizem economistas

A autonomia financeira e
orçamentária do Banco Central
(BC), prevista em proposta de
emenda à Constituição (PEC),
em tramitação no Senado, fa-
cilita a cooptação pelo setor
financeiro da autoridade mo-
netária responsável por regu-
lar e fiscalizar a área, além de fa-
vorecer a manutenção dos altos
juros no Brasil.

Essa é a avaliação de reno-
mados economistas brasileiros
que publicaram nesta semana
manifesto contra a PEC 65 de
2023, que está na pauta de vota-
ções da Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ) do Senado.

“A PEC cria independência
seletiva: afasta o BC do controle
democrático do Estado (Con-
gresso, Tribunal de Contas da
União- TCU, Executivo), mas o
mantém estruturalmente poro-
so às influências do mercado
financeiro. Perdem-se os frei-
os dos poderes constituídos e
os canais de acesso do setor
privado continuam abertos”, diz
o manifesto.

Entre os autores, estão Luiz
Carlos Bresser-Pereira, professor
de economia da Fundação Getú-
lio Vargas (FGV) e ex-ministro da
Fazenda; e Luiz Gonzaga Bellu-
zzo, professor de economia da
Unicamp e ex-secretário de polí-
tica econômica do Ministério da
Fazenda. A lista completa dos
signatários pode ser conferida no
final desta reportagem.

O manifesto sustenta que a
PEC fragiliza a fiscalização, o
controle social e a responsa-
bilização do Banco Central;
aumenta a dívida pública; e
poderia criar um modelo único
no mundo que reúne autono-
mia financeira e operacional

da autoridade monetária.

Manutenção dos Juros altos
O manifesto destaca que o

dinheiro que seria retiro pelo Ban-
co Central por meio senhoriagem
- receita oriunda da criação de
moeda- - é fruto das condições
macroeconômicas que o BC deve
administrar. Isso criaria um possí-
vel conflito entre interesse públi-
co e o orçamento da instituição.

“O BC passaria a se benefici-
ar institucionalmente de condições
macroeconômicas que deveria ad-
ministrar em nome do interesse
público, e não de seu próprio orça-
mento. E como a senhoriagem de-
pende dos juros, o BCB passaria a
ter conflito de incentivos em rela-
ção à manutenção de juros eleva-
dos”, dizem os economistas.

O Brasil tem hoje as segun-
das maiores taxas de juros reais
do mundo, perdendo apenas para
Rússia, país que está em guerra.
Os juros altos são o principal
motor do crescimento da dívida
pública do país.

Receita da criação de moeda
ficaria com BC

Em 2021, foi aprovada e
sancionada Lei que concedeu
ao BC autonomia administrati-
va e operacional em relação ao
governo, mas a instituição se-
gue dependente do Orçamen-
to da União para as atividades
que desempenha.

A PEC 65 ampliaria essa auto-
nomia ao permitir que o BC rete-
nha recursos que obtém por meio
da senhoriagem. Essa receita foi
de R$ 23,3 bilhões, ao ano, entre
2017 e 2025, enquanto o orçamen-
to do BC foi de R$ 4,8 bilhões, ao
ano, no mesmo período.

“A senhoriagem equivale a

cerca de cinco vezes o que o Ban-
co gasta para funcionar. A PEC
abre espaço legal para a apropri-
ação patrimonialista da senhori-
agem e confere imensa frouxidão
fiscal ao BC, que contrasta com
o corte dos gastos sociais que é
exigido pelo mercado financeiro
e pelo presidente do BC [Gabriel
Galípolo]”, diz o documento.

Galípolo e bancos defendem
PEC

A PEC 65 é defendida pela
direção do Banco Central, lidera-
da pelo presidente Gabriel Galí-
polo, que argumenta que a insti-
tuição está nos limites dos recur-
sos para cumprir com a missão
de fiscalizar e regular o sistema
financeiro.

A PEC também é defendida
pelos bancos privados que o BC
tem a obrigação de regular e fis-
calizar. A Associação Brasileira de
Bancos (ABBC) e a Federação
Brasileira de Bancos (Febraban)
têm se manifestado favoravel-
mente à proposta.

Caso Master
Os signatários do manifesto

contrário à PEC 65 citam o caso
da emenda do Banco Master,
apresentado a essa proposta pelo
senador Ciro Nogueira (PP-PI),
investigado pela Polícia Federal
(PF) sob a suspeita de ter sido
redigida pela instituição de Da-
niel Vorcaro para ampliar a capa-
cidade de fraude no sistema fi-
nanceiro.

“Um BC orçamentariamente
autônomo e desvinculado da su-
pervisão parlamentar torna-se,
estruturalmente, um regulador
mais vulnerável à pressão do se-
tor que regula. Os parágrafos 8º
e 9º do novo art. 164 do substitu-

tivo ampliam os mecanismos de
socorro financeiro de emergên-
cia”, afirmam os economistas.

Para os especialistas, a PEC
deixa o BC mais “vulnerável à in-
terferência política, de lobistas e
do setor financeiro sobre a no-
meação de diretores e a compo-
sição de seu quadro funcional”.

Fiscalização fragilizada
Os signatários do manifesto

apontam ainda que a proposta
desmonta os mecanismos de fis-
calização e responsabilização or-
çamentária, hoje previstos na Lei
Orçamentária Anual.

“A PEC desmonta esses me-
canismos sistematicamente —
retira o BC da LOA, enfraquece
a jurisdição do TCU”, diz o ma-
nifesto.

O texto lembra que o BC apro-
va, supervisiona e pode socorrer
as mesmas instituições que, in-

diretamente, alimentam seu orça-
mento. “Essa é a definição clás-
sica de um regulador capturado:
um agente concebido para servir
ao público, mas cujos incentivos
o aproximam sistematicamente
dos interesses dos regulados”,
completa o documento.

Para os economistas, a PEC
fragiliza os mecanismos de con-
trole social do Banco Central ao
retirar o orçamento da instituição
da LOA, reduzindo “a capacida-
de de supervisão efetiva do Con-
gresso, do TCU e da sociedade
sobre decisões com amplo impac-
to macroeconômico”.

Dívida Pública
Os economistas lembram que

a medida aumenta a dívida públi-
ca do governo ao retirar receitas
do Tesouro Nacional, que pas-
sariam a ser controlas pelo Ban-
co Central.

“Com a PEC, a senhoriagem
[receita oriunda da emissão de
moedas] deixaria de abater a dí-
vida, porque seria entendida
como ‘receita própria’ do BC sem
obrigatoriedade de transferência
para o Estado brasileiro."

Caso único
Os economistas que subscre-

vem o manifesto refutam a justi-
ficativa apresentada pelo relator,
senador Plínio Valério (PSDB-
MA), de que a PEC se alinha as
melhores práticas internacionais.

“Nenhum dos principais ban-
cos centrais do mundo possui a
combinação de autonomia finan-
ceira, isenção orçamentária e blin-
dagem parlamentar que a PEC
pretende criar”, diz o documen-
to, que descreve os casos dos
BCs dos Estados Unidos (EUA),
Reino Unido, Zona do Euro e Ja-
pão. (Agência Brasil)

Gás do Povo libera nova rodada de vales nesta quarta (10)
A Caixa Econômica Federal

libera na quarta-feira (10) uma
nova rodada de vales do progra-
ma Gás do Povo. O benefício é
liberado sempre no dia 10 de
cada mês, independentemente
de a data cair em dia útil, fim de
semana ou feriado.

Para ter acesso ao benefício,
a família deve estar inscrita no
Cadastro Único (CadÚnico), ter
renda mensal de até meio salário-
mínimo por pessoa e manter os
dados atualizados nos últimos 24
meses. O programa prioriza bene-

ficiários do Bolsa Família.
O Gás do Povo substituiu o

antigo Auxílio Gás. Em vez do de-
pósito em dinheiro, o programa
oferece a recarga gratuita do boti-
jão de 13 kg diretamente em re-
vendas credenciadas.

Para retirar o benefício, o res-
ponsável familiar pode apre-
sentar o cartão com chip do
Bolsa Família, cartão de débito
da Caixa ou informar o CPF e
um código de validação envia-
do ao celular cadastrado. A tro-
ca é feita diretamente nos pon-

tos credenciados.
A quantidade de recargas

varia conforme o tamanho da
família. Lares com dois ou três
integrantes têm direito a até
quatro recargas por ano. Já fa-
mílias com quatro ou mais pes-
soas podem receber até seis re-
cargas anuais.

A consulta sobre elegibilida-
de e a localização da revenda
mais próxima pode ser feita pelo
aplicativo Meu Social - Gás do
Povo, pelo Portal Cidadão da
Caixa ou pelo telefone 121, do

Ministério do Desenvolvimento
e Assistência Social.

Quem tem direito ao gás do povo?
Famílias que desejam aderir

ao programa precisam ser creden-
ciadas no Bolsa Família, ter ao
menos duas pessoas integrantes,
ganhar até meio salário mínimo
por pessoa e manter o Cadastro
Único atualizado nos últimos 24
meses. O responsável familiar
também não pode ter pendênci-
as ou irregularidades no CPF.

Para consultar se tem direito

e encontrar revendas credenci-
adas, é possível instalar o apli-
cativo “Meu Social - Gás do
Povo” no celular.

Como posso retirar os botijões?
O responsável familiar ca-

dastrado deverá se dirigir a
uma revendedora de gás cre-
denciada pelo programa. Será
necessário apresentar um do-
cumento que comprove o be-
nefício, como o cartão do Bol-
sa Família ou um cartão da
Caixa Econômica Federal vin-

culado ao programa.

Como identificar uma reven-
da participante?

As revendas que aderirem ao
Gás do Povo deverão seguir re-
gras específicas de identidade vi-
sual, que estarão presentes em
portarias, botijões, veículos e ma-
teriais de comunicação. Além dis-
so, os beneficiários poderão con-
sultar os pontos de venda creden-
ciados mais próximos de suas ca-
sas diretamente pelo aplicativo
oficial do programa. (Folhapress)


